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18.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao art. 20, do Decreto Municipal 10.534/18 e, 
Lei nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 
omissos. 
  
18.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que 
contém os preços registrados e respectivos detentores. 
  
18.5. Aplica-se à presente ARP, ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 5.450/2005, Decretos Municipais nº 
9.323/2016 e 12.016/2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993 com suas alterações, CF/1988, bem como a LC nº 123/2006 e suas alterações, 
Código de Defesa do Consumidor e demais normas legais cabíveis, independente de transcrição. 
  
Fica eleita a Prefeitura Municipal de Jaru/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
  
Órgão Gerenciador: 
DÉBORA RODRIGUES DE MATOS SANTOS 
Gerência Sistema de Registro de Preços. 
  
Empresa(S) Detentora(S): 
  
(Representante / Nome / CNPJ) 
Qualificada(s) no ANEXO ÚNICO desta Ata 

ANEXO ÚNICO 
  
ECP Soluções em Engenharia Sociais, Ambientais e Produtivas EIRELI  
CNPJ: 10.726.497/0001-83 

Item Descrição Unid Quant Vl. Unit Vl. Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PERFURAÇÃO, RELATÓRIO CONSTRUTIVO E INSTALAÇÃO 
DE POÇOS DE MONITORAMENTO COM PIEZÔMETRO NO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JARU
Perfuração e instalação dos poços, necessária para monitorar a qualidade das aguas 
subterrâneas, onde deverá ser realizado em Jaru, localizado RO 464 km 08. Serviços: 
Devem ser executados conforme a presente especificações dentro do prazo definido, com 
base as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT a instalação de 
poços de monitoramento/piezômetro de agua subterrâneas NBR 15495-1 e 2. Método de 
Perfuração: A perfuração pode ser feita, utilizando a sondagem manual ou sondagens 
mecanizadas, o acesso deve ser feito conforme o nível freático, deve ser realizado de 
maneira que o diâmetro interno do revestimento do furo, mantendo um espaço anelas de 
no mínimo 50mm com as paredes externas dos tubos. Finalizando essa etapa, irás ser 
preenchido o espaço anelas entre os tubos do poço e as paredes de perfuração com areia 
selecionada pré-filtro, até 0,50m acima da seção filtrante do Poço, considerando a 
profundidade teórica de no mínimo até 15 metros de acordo com a profundidade do 
lençol freático, constituindo o relatório construtivo, perfurações em sedimentos e rochas, 
conforme cada piezômetro. O Poço de Monitoramento/Piezômetro é montado e 
introduzido no furo a partir do rosqueamento de tubos de PVC geomecânico ou de aço 
inox, considerando um trecho de tubos permeável, com presença de ranhuras, 
denominado filtro, seguido por trecho de tubo impermeável, denominado revestimento, 
fechado por uma tampa rosqueável (cap de fundo) na ponta inferior da composição, e 
uma tampa de pressão na ponta superior. Equipamentos: É de responsabilidade da 
contratada, a mobilização e desmobilização dos equipamentos e materiais, preparação de 
acessos e plataforma para instalação dos equipamentos no canteiro de obra (Aterro 
sanitário). 

SERV 10 7.800,00 78.000,00 

VALOR TOTAL 78.000,00 

  
ECP Soluções em Engenharia Sociais, Ambientais e Produtivas EIRELI 

CNPJ: 10.726.497/0001-83 

Avenida Lauro Sodré n° 2391, 

Bairro Pedrinhas 

Porto Velho / RO 

CEP: 76.801-575 

FONE: (69) 3221-8918 � 9 9339-8670 

E-MAIL: : ecp.licitacoes@gmail.com 

CLAUDIA MACHADO 

CPF: 142.965.942-49 

Representante Legal 

 
Publicado por: 

Debora Rodrigues de Matos Santos 
Código Identificador:12422C67 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL COMPLEMENTAR 002/2021 
 
HÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia D�Oeste, Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 933/2019 de 06 de setembro de 2019, mediante as condições estipuladas neste Edital 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, a RETOMADA DAS ETAPAS referente ao CONCURSO 
PÚBLICO 001/2020, conforme cronograma a seguir: 
 
  

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL COMPLEMENTAR 002/2021 
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17/08/2021 Publicação do Edital Complementar � Local de Realização das provas. 

11/09/2021 Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental (ás 19:00 horas) 

12/09/2021 Prova Objetiva para os cargo de Nivel Médio, Médio Técnico e Superior 

13/09/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 

14 e 15/09/2021 Prazo para recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva. 

04/10/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar. Publicação do gabarito oficial. 
Publicação do Resultado Preliminar dos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Públicação do resultado preliminar da prova de títulos 

05 e 06/10/2021 
Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova de títulos. 

13/10/2021 

Divulgação da decisão dos recursos contra resultado preliminar da prova de títulos 
Divulgação da decisão dos recursos contra resultado preliminar dos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Publicação do resultado final da Prova Objetiva. 
Publicação do resultado Final da Prova de Títulos. 
Publicação do Edital Complementar de convocação para ás provas práticas para os cargos que exigir- Somente para os 10 primeiros classificados. 

24/10/2021 Prova Prática para os cargos que exigir. 

26/10/2021 Publicação do resutado preliminar da prova prática. 

27 e 28/10/2021 Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova prática 

03/10/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova de prática. 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 001/2020. 

04 e 05/11/2021  Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 001/2020. 

09/11/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar dos classificados e aprovados no Concurso Público 001/2020. 
Publicação do resultado final dos classificados e aprovados no Concurso Público de 001/2020. 

10/11/2021 Homologação do Concurso Público 001/2020. 

  
***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D�Oeste-RO e Método Soluções Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados na Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia D�Oeste-RO, publicado na internet, no diário oficial da dos Municípios e no site www.metodoesolucoes.com.br. 
  
Nova Brasilândia D�Oeste - RO, em 22 de julho de 2021. 
  
HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Coelho 

Código Identificador:C1F18831 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 

 
P M N U - RO 

DECRETO Nº 2.260, DE 21 DE JULHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre o recebimento de doações de bens móveis e de serviços de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos órgãos 
e pelas entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

  
O Prefeito do Município de Nova União, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no artigo 67 e 79, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o aceite e o recebimento de doações de particulares ao Poder Executivo do Município, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o recebimento de doações de bens móveis e de serviços de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos 
órgãos e pelas entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, nas seguintes espécies: 
  
I - sem ônus ou encargo; ou 
II - com ônus ou encargo. 
  
Art. 2º As doações de particulares somente poderão recebidas se aceitas: 
  
a) Pela Prefeitura, por documento firmado pela Secretária Municipal de Planejamento, Coordenação, Administração e Fazenda e, no seu 
impedimento, pelo Chefe do Executivo Municipal; 
b) Pelas Autarquias e Fundações por documento firmado pela autoridade maior da entidade e, no seu impedimento, por seu eventual substituto. 
  
Art. 3º As doações de pessoas físicas ou jurídicas serão formalizadas por documento firmado pelo doador e pela donatária, em formulário próprio 
constante do anexo I deste Decreto, onde serão constadas: 
  
I � a identificação da donatária; 
II � a identificação do doador; 
III � as condições da doação; 
a) Se espontânea, motivada, onerosa, sob condição ou com encargos; 
1. no campo apropriado do formulário do Anexo I serão descritos, quando existentes, a motivação da doação, o ônus incidente sobre a doação, as 
condições a serem cumpridas pela donatária, os encargos incidentes sobre o objeto da doação; 
IV � a descrição dos bens ou serviços recebidos em doação e o seu valor de mercado atualizado ou o valor constante do documento que os acoberta; 
V - declaração do doador firmando ser de sua propriedade os bens em doação; 
VI - declaração do doador de que inexistem demandas administrativas ou judiciais com relação aos bens que estão sendo doados. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

EDITAL COMPLEMENTAR 001/2021 

 

 

HÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 

933/2019 de 06 de setembro de  2019, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 

legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, a SUSPENSÃO da aplicação das provas referente ao 

CONCURSO PÚBLICO 001/2021, por tempo indeterminado, sendo retomado assim que houver condições 

sanitárias segura em relação ao CONVID-19.  

Informa ainda, que o cronograma será cumprido até a homologação das inscrições. 

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste - RO, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

HÉLIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  001/2020 

HÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 

933/2019 de 06 de setembro de  2019, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 

legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo 

discriminado: 
 

1. ONDE SE LIA: 
 

2. DOS CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS  
 

Item 

Nº de 

vagas 

Vagas 

PNE 

Cargo Escolaridade C H Remuneração Prova 

Prática 

Prova de 

Título 

  2. 01 - Agente de saúde Ensino Médio Completo 40h R$ 885,73 Não Não 

 

1.1. LEIA-SE: 
 

2. DOS CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS  
 
 

Item 

Nº de 

vagas 

Vagas 

PNE 

Cargo Escolaridade C H Remuneração Prova 

Prática 

Prova de 

Título 

  2. 01 - Agente Comunitário de 

Saúde 

Ensino Médio Completo 40h R$ 885,73 Não Não 

 

2 ONDE SE LIA: 
 

ANEXO I 
AGENTE DE SAÚDE 
ATRIBUIÇÕES: Atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. • Utilizar instrumentos para o diagnóstico 

demográfico e sociocultural da comunidade; • Promover ações de educação para a saúde individual e 

coletiva; • Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde; • Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas 

voltadas para a área da saúde; • Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações 

de risco à família; • Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 

promovam a qualidade de vida. 

 

2.1. LEIA-SE: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES:  • Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 

atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 

local; • Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, 

no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário • 

Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 

previstas nas prioridades e protocolos da gestão local • Garantir a integralidade da atenção por meio da 

realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 

da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde • Realizar busca ativa 

e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância 

local • Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo • Responsabilizar-se pela população 

adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços 

do sistema de saúde • Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis • Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 

efetivar o controle social • Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS • Garantir a qualidade do registro das atividades nos 

sistemas nacionais de informação na Atenção Básica • Participar das atividades de educação permanente • 

Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 
3. ONDE SE LIA: 
 

ANEXO IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 

Data Eventos 

21/12/2020 Publicação Edital do Concurso. 

22 a 28/12/2020 Prazo para impugnação ao Edital. 

30/12/2020 Publicação das respostas as impugnações ao Edital. 

 

 

3.1. LEIA-SE: 
ANEXO IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

 

Data Eventos 

21/12/2020 Publicação Edital do Concurso. 

22 a 28/12/2020 Prazo para impugnação ao Edital. 

12/01/2021 Publicação das respostas as impugnações ao Edital. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste - RO, em 30 de dezembro de 2020. 

 

HÉLIO DA SILVA 

Prefeito Municipal  



 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  001/2020 
(ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO- ANEXO V) 

HÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 

933/2019 de 06 de setembro de  2019, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 

legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 

PÚBLICO, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e efetivação do quadro permanente da Prefeitura 

Municipal, Câmara Legislativa e Nova-Previ de Nova Brasilândia D’Oeste, cujos candidatos aprovados no 

presente concurso, ficarão vinculados junto ao Regime Próprio de Previdência Social do Município e Câmara 

Legislativa de  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, conforme abaixo discriminado: 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público a que se refere o presente edital será organizado e executado pela empresa 
MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros da COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 933/2019 de 06 de setembro de  2019. 
1.2. O presente Concurso Público se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos e  o 
preenchimento de vagas, verificando todos os requisitos, necessários à sua investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, não 
serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços eletrônico 
https://www.metodoesolucoes.com.br, https:// www.novabrasilandia.ro.gov.br e http://www. arom.org.br/ 
 

2. DOS CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS  
 

Item 

Nº de 

vagas 

Vagas 

PNE 

Cargo Escolaridade C H Remuneração Prova 

Prática 

Prova de 

Título 

1.  02 -  Agente Administrativo 

 

Ensino Médio Completo e 

conhecimentos básicos em 

informática 

40 h R$1.500,00 Sim Não 

2.  03 - Agentes de Endemias  

    

Ensino Médio Completo 40 h R$ 885,73 Não Não 

3.  01 - Agente de saúde Ensino Médio Completo 40 R$ 885,73 Não Não 

4.  01 - 

Agente de Controle 

Interno 

 

Superior em Contabilidade, 

Administração, Direito, com 

inscrição no respectivo 

conselho    de classe.  

  

40 h R$ 2.792,56 Não Sim 

5.  02 - Agentes Fiscais Ensino Médio Completo e 40 h R$1.500,00 Sim Não 

https://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www/
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   conhecimentos básicos em 

informática  

6.  01 - Analista de Sistema 

 

Superior Completo, na 

Área de Sistema de 

Informação 

40 h R$ 2.792,56 Não Sim 

7.  05 01 Aux. Serv. Diversos 

 

Ensino Fundamental 

Completo   

40 h R$833,33 Não Não 

8.  01 - Contador 

 

Superior em contabilidade 

com registro no 

conselho de classe. 

40 h R$2.792,56 Não Sim 

9.  01 - Eletricista Automotor 
 

Ensino Médio Completo, 

com curso de Eletricista 

reconhecido. 

40 h R$ 1.405,05 Sim Não 

10.  01 - Enfermeiro 

 

Superior em enfermagem 

com registro no conselho 

declasse   

40 h R$2.792,56 Não Sim 

11.  01 - Engenheiro Civil 
 

Superior em engenharia 

civil com registro no 

conselho de classe 

40 h R$ 2.792,56 Não Sim 

12.  01 - Fisioterapeuta 

 

Superior em fisioterapia 

com registro no conselho 

declasse   

40 h R$ 2.792,56 Não Sim 

13.  01 - Interprete de Libras 
 

Nível de Médio completo 

+ cursos de educação 

profissional reconhecidos 

pelo Sistema que os 

credenciou; ou cursos de 

extensão universitária; ou 

cursos de formação 

continuada   promovidos 

por instituições de ensino 

superior e instituições 

credenciadas por 

Secretarias de Educação. 

30 h R$ 2.269,02 Não Não 

14.  02 - Mecânico 

 

Ensino Fundamental 

Completo   

40 h R$1.405,05 Sim Não 

15.  04 01 Médico Clínico Geral 
 

Superior em medicina, 

com registro no conselho de 

classe 

40 h R$ 8.572,18 Não Sim 
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16.  01 - Médico veterinário 

 

Superior em Veterinária, 

com registro no respectivo 

conselho de classe 

  

40 h R$ 2.792,56 Não Sim 

17.  01

  

- Nutricionista 
 

Superior em nutrição com 

registro no conselho de 

classe  

40 h R$2.792,56 Não Sim 

18.  01 - Odontólogo 
 

Superior em odontologia 

com registro no conselho 

declasse   

40 h R$2.792,56 Não Sim 

19.  01 - Operador de Máquinas 
 

Ensino Fundamental 

Completo e carteira de 

habilitação na categoria “D” 

ou superior, devendo saber 

manusear no mínimo três 

das seguintes máquinas: 

Motoniveladora, Pá   

Carregadeira, Retro 

escavadeira,  Trator de 

Pneu, Trator deEsteira. 01

  

40 h R$1.183,63 Sim Não 

20.  02 - Orientador Educacional 
 

Nível de Ensino Superior 

Completo em pedagogia 

com especialização em 

orientação escolar  

40 h R$2.495,93 Não Sim 

21.  01 - Professor de Ciências 
Biológicas 
 
 

Superior em Biologia, com 

inscrição no Respectivo 

Conselho de Classe 

40 h R$2.495,93 Não Sim 

22.  01 - Professor de história 
 

Superior em História 

  

40 h R$2.495,93 Não Sim 

23.  01 - Professor de Língua 
Portuguesa 
 

Superior em letras 

  

40 h R$2.495,93 Não Sim 

24.  01

  

- Professor de Matemática 
 

Superior em Matemática

  

40 h R$2.495,93 Não Sim 

25.  02 - Professor Educação Física 
 

Superior em educação física 40 h R$2.495,93 Não Sim 
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26.  01 - Professor Inglês 

 
Superior em língua Inglesa 40 h R$2.495,93 Não Sim 

27.  12 03 Professor Pedagogo 
 

Superior em pedagogia 30 h R$ 1.871,94 Não Sim 

28.  03 - Professor Pedagogo 
 

Superior em pedagogia 40 h R$ 2.495,93 Não Sim 

29.  02 - Psicólogo 
 

Superior em Psicologia 

com registro no respectivo 

conselho de classe.  

40 h R$2.792,56 Não Sim 

30.  01 - Psicopedagogo 
 

Superior em Pedagogia ou 

Psicologia, com 

especialização em 

Psicopedagogia 

40 h R$2.792,56 Não Sim 

31.  03 - Téc. Educ. Cuidador 
 

Ensino Médio completo 40 h 1.396,06 Não Não 

32.  01 - Técnico de segurança no 
Trabalho 

Técnico/Tecnólogo de 

segurança do trabalho, 

devendo estar inscrito no 

registro da classe. 

40 h R$2.792,56 Não Não 

33.  08 01 Técnico em Enfermagem 
 

 Técnico em Enfermagem + 

Registro no COREN 

40 h 1.312,92 Não Não 

34.  01 - Técnico em Radiologia 
 

Técnico/Tecnólogo em 

radiologia, devendo estar 

inscrito no registro da 

classe. 

24 h 1.312,92 Não Não 

35.  03 - Vigia 
 

Ensino Fundamental 

Completo   

40 h 833,33 Não Não 

2.1. Quadro de Vagas para Nova - PREVI 
 
Item 

Nº de 

vagas 

Vagas 

PNE 

Cargo Escolaridade C H Remuneração Prova 

Prática 

Prova de 

Título 

36.  01 - Agente de Controle 
Interno  

Superior em 
Contabilidade, 
Administração, Direito, 
com inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

20 h R$1.396,28 Não Sim 
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37.  01 - Contador Superior Completo: na  
área      de Ciências 
Contábeis, 
devendoportar 
o CRC.   

20 h 1.396,28 Não Sim 

 
2.2. Quadro de Vagas para Câmara Municipal 

 
Item 

Nº de 

vagas 

Vagas 

PNE 

Cargo Escolaridade C H Remuneração Prova 

Prática 

Prova de 

Título 

38.  01 - Agente de Controle 
Interno  

Superior em 
Contabilidade, 
Administração, Direito, 
com inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

20 h R$1.396,28 Não Sim 

39.  01 - Contador Superior com registro no 
conselho de classe. 
  

20 h 1.396,28 Não Sim 

2.3. As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no Anexo I deste Edital. 
3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00:01 horas do dia 04 janeiro  de 2021 até às 23 horas e 59 minutos 
(horário oficial de Rondônia) do dia 29 de janeiro de 2020, através do endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br. 
3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo: 
a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos para 
investidura no cargo. 
b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela 
Internet. 
c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em qualquer 
agência bancária até o vencimento. 
3.2.1. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 01 de fevereiro de 2021. 

3.2.1.1. O valor da taxa de inscrição será o seguinte: 

Cargos de Nível Superior  R$120,00 

Cargos de Nível Médio ou Técnico  R$ 100,00 

Cargo de Nível Fundamental R$ 80,00 

3.2.2. O boleto bancário com vencimento até o dia 01 de fevereiro de 2021, disponível no endereço 
eletrônico www.metodoesolucoes.com.br somente poderá ser impresso após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.2.3. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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3.2.4. A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA-ME não se responsabiliza por solicitações e 
inscrições via internet não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação 
ou congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitam a transferência de dados. 
3.2.5. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo 
para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
3.2.6. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição. 
3.2.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
3.2.8. Ao inscrever-se no Concurso Público é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
3.2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 

3.2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 
3.2.10.1. O candidato deverá realizar apenas 01 inscrição, sendo que após realizada e quitada, não será 
permitido a alteração para outro cargo. 
3.2.11. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: não 
realização ou anulação do Concurso Público. 
3.2.12. Não serão aceitos pagamentos de inscrições por via postal, transferência de conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste edital. 

4. DOS REQUIITOS BÁSICOS PARA INVESTITUDA DO CARGO 

4.1. O candidato classificado no Concurso Público de que trata este edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências: 
4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, 
§1º da Constituição Federal; 
4.3. Estar em gozo de direitos políticos; 
4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral; 
4.5. Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino; 
4.6. Ter idade mínima de 18 anos, à época da posse; 
4.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico ou Junta 

Médica. 

4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou acidente de 
trabalho; 
4.9. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos neste edital. 

4.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor; 
4.11. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
4.12. Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na 
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Constituição Federal. 
 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem desempregados ou 
que perceberem até um salário mínimo, os inscritos no Cadastro Único- CadÚnico – para famílias de baixa 
renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de publicação do Edital de 
abertura do certame, ou ainda que for doador regular de sangue ou medula ossea,  poderão usufruir o 
benefício da isenção de pagamento da taxa de inscrição, sendo permitido apenas 01 (um) pedido de isenção 
por candidato. 
5.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura do 
certame; 
5.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – PcD); 
5.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 
5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”. 
5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos: 
5.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas as 
folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha 
subsequente em branco; 
5.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo, fotocópia da página de identificação (frente e 
verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de 
todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração e a folha 
subsequente em branco ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos dois últimos meses que 
antecedem a publicação do edital. 
5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que serve de base 
para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do cadastro, que o sistema 
automaticamente buscará os dados no CadÚnico. 
5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório 
padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por banco de sangue 
público ou privado (autorizado pelo poder público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no 
período de doze meses, anteriores a publicação deste edital. 
5.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante apresentação de Laudo 
Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999. 
5.8.  O  requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5., será somente pelo 
site www.metodoesolucoes.com.br, no período entre 04 a 05 de janeiro de 2021. 
5.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 
nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 18 de janeiro de 2021, nos endereços 
eletrônicos  https://www.metodoesolucoes.com.br, https:// www.novabrasilandia.ro.gov.br e http://www. 
arom.org.br/. 
5.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 5.8; 
5.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será desabilitado. 

5.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, poderá 
participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e siga 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
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todas as demais determinações deste edital. 
5.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, poderá 
requerer, revisão da análise documental apresentada, a fim de comprovação para garantir o direito, mediante 
pedido fundamentado no prazo de 19 e 20 de janeiro de 2021. O mesmo deverá ser feito através do site 
www.metodoesolucoes.com.br, no campo “recurso”, utilizando login e senha do candidato, seguindo as 
orientações contidas no site. 
5.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento será publicada no dia 
27 de janeiro de 2021. 
 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. As pessoas com deficiência – PcDs que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
6.1.1. Em obediência ao disposto do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 que regulamenta 
a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado às pessoas com deficiência - PcDs 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas para cada cargo. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para as pessoas com deficiência - PcDs; 
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que 
o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência – PcDs seja igual ao número inteiro subsequente. 
6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas as PcDs, estas serão preenchidas pelos 
demais classificados no Concurso Público, com estrita observância na ordem classificatória. 
6.1.3. Consideram-se PcDs, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99; 
6.1.4. As PcDs, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº3.298/99, particularmente 
no seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos Critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no 
artigo 40, §§1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de 
inscrição especial; 
6.1.5. As pessoas com deficiência – PcDs, após a realização da sua inscrição, deverão anexar no campo indicado, 
contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 meses), até a data da publicação do 
edital, informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador, até o dia 29 de janeiro de 
2021. 
6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PcDs, dos candidatados que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo médico. 
6.1.7. As deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com tamanho e letra 
correspondente ao corpo 24; 
6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como PcDs e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais forem os motivos 
alegados; 

6.1.9. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 
6.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
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pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcDs, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 

7. DAS PROVAS E PRINCÍPIOS 
7.1. O Concurso Público será de provas objetivas, títulos e práticas: 
7.1.1. A duração da prova objetiva será de até 4 hs (quatro horas), já incluída o tempo para preenchimento da 
folha de respostas.  
7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com  antecedência  mínima  de  30  (Trinta minutos), 
munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de identidade- RG; ou Conselho de Classe; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; Certificado Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com 
a Lei Federal nº 9.5031997 (com foto); Passaporte. 
7.1.3. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos, se neles houver a foto do candidato. 
 

8. DAS ESTAPAS DO CONCURSO PÚBLICO POR ÁREA DE ATUAÇÃO 

81.1 Das etapas para o cargo de: Auxiliar de Serviços Diversos; Intérprete de Libras; Téc. Educ. Cuidador; 
Técnico de segurança no Trabalho; Técnico em Enfermagem; Técnico em Radiologia e Vigia 

a) Etapa única: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 

8.1. Das etapas para  cargo de Agente Administrativo; gentes Fiscais; Eletricista Automotor; Mecânico e 
Operador de Máquinas: 

a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Segunda Etapa: Prova Prática de carater eliminatório e classificatório; 

8.2. Das etapas para todos os  cargos de Nível Superior: 

a) Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Segunda Etapa: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório. 
 

9. DAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independentes de recurso. 
9.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, BIP, ou qualquer material que não 
seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados na 
presença de um fiscal de sala, colocados em embalagens e lacradas; no caso de candidatos (as) que estiverem 
portando bolsas, estas serão alocadas em local apropriado, a empresa não se responsabilizará pelos pertences 
dos candidatos durante a prova. 
9.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
9.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em 
serviço. 
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9.6. É proibido a entrada e permanência do canditado, nos locais de provas sem o uso devido de máscaras. 
9.7. Os canditados que estiverem com temperatura igual ou acima de 38 graus, serão impedidos de ingressar 
nos locais de provas, consequentemente eliminados do Concurso Público.  
9.8. Será também eliminado do Concurso Público, o candidato que incorrer nas seguintes situações: recusar-
se de ficar na sala até o término, no caso dos últimos três candidatos; deixar o local de realização da prova 
sem a devida autorização; tratar com falta de respeito os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com os outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si 
ou para outros; deixar de atender as normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas 
pela organização do Concurso Público. 

9.9. As respostas das provas objetivas, deverão ser realizadas com utilização de caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, indelével, fabricada em material transparente. As respostas deverão ser assinaladas 
(preenchidas), pelo candidato, na folha de respostas. 
9.10. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 
9.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma hipótese haverá 
substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
9.12. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
9.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) do horário previsto 
para o início das mesmas e constantes do presente edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha 
de respostas, após realizar a entrega, o mesmo deve se retirar do local da prova. 
9.14. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 3h (três horas) do início da prova; 
9.15. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá direito a reaver o 
caderno de provas. 

9.16. É obrigatória a permanência dos três últimos candidatos, para assinatura da ata de sala e 
acompanhamento do fechamento do malote contendo os cartões respostas. 

 

10. DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
10. 1. Cargos de Nível Fundamental e Médio 

10.1.1. Etapa – prova objetiva com 30 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 4 pontos 40 pontos 

Matemática 10 3 pontos 30 pontos 

Conhecimentos Gerais 10                 3 pontos 30 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

10.2. Cargos de Nível Médio Técnico 

10.2.1. Etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 
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Matemática 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Específicos 20 3 pontos 60 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

10.3. Cargos de Nível Superior  

10.3.1. Etapa- prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Matemática 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Específicos 20 3 Pontos 60 Pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

10.5. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 
10.6. A nota de corte para classificação na prova objetiva para todos os Cargos previstos neste edital será de 
50 pontos no total geral. 
10.7. Caso o candidato obtenha nota 0 (Zero), em alguma das disciplinas do concurso, será automaticamente 
eliminado da prova objetiva. 

11. DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA 

11.1. Os locais e horários de provas, serão publicados no dia 08/02/2021 até as 23:59h em edital 
complementar. 

11.2. Dia 14 de fevereiro de 2021 serão realizadas as provas objetivas para todos os cargos; 

11.3.  A provas práticas para  os Cargos que exigir serão realizadas no dia 14 de março de 2021, a patir das 
8:00 horas, horário local. 
11.3. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos as datas previstas no item 11.1 e 
11.2, podem ser alteradas. 
 

12. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR: 

12.1. A prova de títulos será para os candidatos às vagas de Nível Superior. 

12.2. A prova de títulos, será exclusivamente, através de envio da documentação comprobatória via site, 
através de login e senha do candidato no período de 00:01h do dia 28/01/2021 até as 23:59h do dia 
29/01/2021. 

12.3. Os arquivos dever ser escaneados do original em frente e verso, ou cópia autenticada em cartório, em 
formato de PDF. 

12.4. Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será 
submetido as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público. 

12.5. Os Títulos deverão ser emitidos por Instituições reconhecidas pelo MEC. 

12.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
títulos. 

12.7. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos 
que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 
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12.8. A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) pontos. 

12.9. Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior grau. 

12.10.  Os pontos obtidos na prova de Títulos, serão adicionados a nota da prova Objetiva. 

12.11. Serão considerados títulos, somente os constantes na tabela a seguir: 

TÍTULO VALOR 

UNITÁRIO 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a 

data de apresentação dos 

títulos, desde que 

relacionada a área do cargo 

pretendido. 

 
 

2,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por instituição oficial de 

ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação – 

MEC, ou declaração de conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico escolar. 

Mestrado, concluído até a 

data de apresentação dos 

títulos, desde que 

relacionada a área do cargo 

pretendido. 

 
 

1,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por instituição oficial de 

ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação – 

MEC, ou declaração de conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico escolar. 

Pós-Graduação “lato sensu” 

(especialização), concluído 

até a data de apresentação 

dos títulos, desde que 

relacionada a área do cargo 

pretendido 

 
 

0,5 

Cópia autenticada do diploma, expedido por instituição oficial de 

ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação – 

MEC, ou declaração de conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico escolar. 

 

13.  DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE  AGENTE ADMINISTRATIVO; AGENTES FISCAIS; 

ELETRICISTA AUTOMOTOR; MECÂNICO E OPERADOR DE MÁQUINAS 

13.1. Somente serão corrigidas/ consideradas as provas práticas dos candidatos que atingirem a nota de corte 

na prova objetiva, constante no item 10.6 deste edital. 

13.1.2. Serão submetidos às provas práticas os 10 (dez) primeiros classificados na prova objetiva dos seguintes 
cargos: AGENTE ADMINISTRATIVO; AGENTES FISCAIS; ELETRICISTA AUTOMOTOR; MECÂNICO E OPERADOR 
DE MÁQUINAS.  
13.1.3. As Provas práticas para os cargos descritos acima, serão realizadas no dia 14 de março de 2021, a patir 
das 8:00 horas, horário local. 
13.1.4. É obrigatório a apresentação de documento de identificação, para realização da prova prática; 
13.1.5. O Candidato deverá estar no local de provas, no horário indicado, com no mínimo trinta minutos de 
antecedência, não sendo possível a entrada após o horário estipulado. 
 
13.2 DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
13.2.1. A execução da prova prática para Operador de Máquinas, será por ordem de chegada, onde os 
candidatos receberão senhas. 
13.2.2. A prova prática para Agente Operacional, consistirá em dirigir o veículo de forma adequada partindo 
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do local em que se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança, que ofereça risco para si, para 
os avaliadores e para o equipamento, atendendo aos critérios a serem avaliados, os quais o candidato receberá 
na hora da prova. O veículo deverá ser conduzido se for o caso, ao local de origem; 
13.2.3. O Condutor terá um tempo máximo de 10 minutos para realização das tarefas descritas; 
13.2.4. Com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como, situação do motor, uso do câmbio, freios, localização do 
veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência a sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e 
semafórica como também, outras situações durante a realização do exame.  
13.2.5. A nota máxima atribuída será de 75 pontos, onde no decorrer do trajeto serão apontadas as falhas 
cometidas, descontando os pontos conforme quadro a seguir:  

GRAVE - 3 PONTOS 

01 Não preencher a planilha de bordo do veículo/máquina antes de ligá-lo (la);  

02 Não observar nível do óleo e da água do radiador do veículo/máquina antes de ligá-lo (la);  

03 Descontrolar no plano, no aclive ou no declive;  

04 Entrar na via preferencial sem o devido cuidado;  

05 Usar a contramão de direção;  

06 Subir na calçada destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar;  

07 Deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação de advertência e de indicação;  

08 Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção;  

09 Exceder a velocidade indicada para a via;  

10 Perder o controle da direção do veículo em movimento;  

11 Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar, ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal;  

12 Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

13 Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la;  

14 Deixar de usar o cinto de segurança; 

 

MÉDIA - 2 PONTOS 

01 Executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  

02 Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via;  

03 Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova;  

04 Fazer conversão com imperfeição;  

05 Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;  

06 Desengrenar o veículo nos aclives;  

07 Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;  

08 Avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;  

09 Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  

10 Utilizar incorretamente os freios;  

11 Não colocar o veículo na área balizada em no Máximo, três tentativas;  

 

LEVE - 1 PONTO 
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01 Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

02 Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;  

03 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

04 Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  

05 Engrenar as marchas de maneira incorreta;  

06 Utilizar incorretamente os instrumentos do painel;  

13.2.6. Para realização da Prova prática, o candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação com 
categoria exigida para a vaga, a qual deverá ter sido obtida ou renovada, até a data da realização da prova 
prática, sem a qual não poderá realizar a prova.   
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. Não serão 
aceitos certificados de autoescola, comprovante de encaminhamento ou outro documento que não seja 
carteira de habilitação. 
 
13.3. DA PROVA PRÁTICA DE AGENTE ADMINISTRATIVO E AGENTES FISCAIS 
13.3.1. As provas práticas de digitação, consistirão na digitação de um documento no seguinte padrão: 
Deverão seguir as regras e padrões do Manual de Redação da Presidência da República, 2002. Deverá ser 
redigida no Microsoft Word, sendo a digitação e formatação de uma redação oficial comum aos órgãos 
administrativos (memorando, oficio, informativo ou declaração), conforme modelo apresentado pela empresa 
realizadora do concurso, com pontuação e tempo, descrito no quadro abaixo: 

ATIVIDADE TEMPO CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Digitação usando o Microsoft Word: 
formatação e digitação de um 
documento 
(memorando/ofício/informativo/ 
declaração). 

Até 20 min 1- Cabeçalho do documento:10 
pontos. 2- Acerto e 
Desenvolvimento do 
documento solicitado: 30 
pontos. 3- Encerramento e 
assinatura de acordo com o 
solicitado: 10 pontos. 4- Erros 
de digitação e português: 
a) Nenhum erro: 10 pontos b) 1 
a 5 erros: 2 pontos c) 6 a 10 
erros: 5 pontos d) Acima de 10 
erros: 0 pontos 5- Tempo de 
prova: a) Realização em até 15 
minutos:10 pontos. b) 
Realização de 15 a 20 minutos: 
0 pontos 

Até 15 minutos: 70 pontos 
De 15 a 20 minutos: 60 
pontos Após 20 minutos: 
(ELIMINADO) 

Salvar o documento em pasta 
específica no computador e imprimi-
lo 

05 min Caso o candidato não consiga 
realizar as atividades descritas: 
0 pontos 

30 pontos 

   100 pontos 

13.3.2. A execução de todas as provas práticas, serão por ordem de chegada, onde os candidatos receberão 
senhas, para aplicação das provas. 
13.3.3. É obrigatório a apresentação de documento de identificação, para realização da prova prática;  
13.3.4. O Candidato deverá estar no local de provas, no horário indicado, não sendo possível a entrada, após 
o primeiro candidato iniciar a realização da prova prática. 
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13.4. ELETRICISTA AUTOMOTOR E MECÂNICO 
13.4.1 Das provas práticas de Eletricista Automotor e Mecânico, consistirá em identificação de peças e 
ferramentas usuais do dia a dia e realização de uma tarefa específica da função, designada e avaliada por um 
especialista da área, com pontuação e tempo descrito no quadro abaixo: 

ATIVIDADE TEMPO PONTUAÇÃO 

Identificar 10 peças e ferramentas 
usuais do dia a dia 

5 minutos para todas as peças 50,00 pontos (05 pontos por peça) 

Realizar uma tarefa específica da 
função 

10 minutos 50,00 pontos pela tarefa 

TOTAL  15 Minutos 100 pontos 
 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
14.1. Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de desempate os 
seguintes: 
a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência aos de idade 
mais elevada; terá preferência o candidato que tiver mais idade considerado o horário de nascimento. 
14.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos na alínea “a”, será utilizado o critério de 
pontos para o desempate na seguinte ordem: 
b) Para os cargos de nível funtamental e médio aquele que obtiver maior número de acertos e lingua 
portuguesa; permacendo o empate, aquele que obtiver maior número de acertos em matemática e por fim 
aquele que obtiver maior acertos em conhecimentos gerais. 
c) Para os cargos de nível técnico e superior, aquele que obtiver maior número de acertos em 
conhecimentos específicos, permacendo o empate, aquele que obtiver maior número de acertos e lingua 
portuguesa e por fim aquele que obtiver maior acertos em matemática. 
 
15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

15.1. O gabarito da prova, será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida prova, a partir das 
17h, mediante edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, disponibilizado nos endereços eletrônicos  
https://www.metodoesolucoes.com.br, https:// www.novabrasilandia.ro.gov.br e http://www. arom.org.br/ 

16. DOS RECURSOS  

16.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do Concurso Público contra: 
a) Omissões ou erros materiais, verificados nas etapas de publicação da abertura e impugnação do edital; 
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou indeferida; 
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas objetivas; 
e) Publicação do resultado da prova prática ; 
f) Publicação do resultado da Avaliação de Títulos (cargos de nível superior); 
g) Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público. 

16.2. O prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente publicação da respectiva 
etapa. 

16.3. O pedido de recurso, deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 

https://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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www.metodoesolucoes.com.br, campo específico RECURSO, em login do candidato, com as seguintes 
especificações: 

16.3.1. A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 

16.3.2. A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 

16.3.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração. 

16.3.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o 
candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

16.3.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento do 
mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa para análise dos recursos, não 
cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

16.3.6. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 
https://www.metodoesolucoes.com.br, https:// www.novabrasilandia.ro.gov.br e http://www. arom.org.br/  
 
17. RESULTADO FINAL 

17.1. O resultado final do Concurso Público, está previsto para ser divulgado até o dia 07 de abril de 2021, a 
partir das 17h, mediante edital, publicado nos endereços eletrônicos 
 https://www.metodoesolucoes.com.br, https:// www.novabrasilandia.ro.gov.br e http://www. arom.org.br/ 
18. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

18.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no concurso público será realizado, 
observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo candidato no momento da 
posse, os seguintes documentos: 
a) Foto 3x4 colorida atual; 
b) Cópia: RG E CPF (original e cópia); 
c) Cópia: Título de Eleitor (original e cópia); 
d) Cópia: Comprovante das 2 últimas votações (original e cópia) ou documento emitido pela Justiça Eleitoral 
que comprove sua regularidade; 
e) Cópia: Cartão PIS/PASEP; 
f) Cópia: da Carteira de Trabalho; 
g) Cópia: Comprovante de residência (original e cópia); 
h) Cópia: Comprovante de escolaridade (original e cópia) comprovando a exigência disposta no Anexo I deste 
Edital; 

i) Cópia: Certidão de nascimento ou casamento; 
j) Cópia: Documentos do cônjuge (RG e CPF); 
k) Cópia: Certidão de nascimento de filhos; 
l) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5 anos; 
m) Cópia: Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos ente 5 anos até 14 anos; 
n) Declaração de não acúmulo de Cargo (original e cópia); 
o) Declaração de Bens; 
p) Cópia: CNH (cargo: Agente Operacional); 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.metodoesolucoes.com.br/
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q) Cópia: Curso de transporte escolar e transporte coletivo (cargo: Agente Operacional) 
r) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo masculino), (autenticado); 
s) Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada (original e cópia); 
t) Declaração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
u) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência especificas de determinados cargos no ato da 
posse; 
v) Certidão de Antecedentes Criminais Federal e Estadual. 
18.2. Para efeito de posse, o candidato convocado FICARÁ SUJEITO À APROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO 
PERICIAL, que será realizado por médico ou junta médica, que comprovará sua aptidão física e, se 
necessário, mental. 
18.3.– Para que o candidato seja avaliado nos termos do item anterior (18.2), o mesmo deverá apresentar, 
com custos e despesas sob sua responsabilidade, ATESTADO DE APTIDÃO MENTAL (expedido por médico 
psiquiatra), ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA e resultado dos exigidos no Anexo II 
- EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE, deste Edital. 
18.3.1.– Os dispêndios com a realização dos exames disposto no item 18.2. serão por conta do candidato 
aprovado e convocado para posse. 
18.3.2. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência física aprovado e convocado, caso seja 
comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência física e o exercício do cargo. 
18.3.3. O candidato aprovado e convocado para posse, quando na apresentação dos exames exigidos no item 
18.3.4, poderá não tomar posse quando constatado a presença de doenças, sinais ou sintomas que inabilitem 
o candidato para as exigências das atribuições do cargo e das tarefas próprias do exercício do cargo. 
18.3.5. Os exames constantes no item 18.3 deverão ser realizados com antecedência de, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data prevista para a sua apresentação. 

18.3.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia constatada na 
apresentação dos exames exigidos no item 18.3. e demais exigências deste edital, na ocasião de não 
impedimento da posse, ficarão condicionados a legislação do Regime Próprio de Previdência do Município, e 
outras que tratam das regras dos benefícios de licença médica e aposentadoria por invalidez. 
18.3.7.Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga respectiva, o candidato 
aprovado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação para tomar posse e, não comprovar 
os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 
18.3.8.Não obstante todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, a Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândia D’Oeste,  aplicará no que couber, as disposições das legislações Municipais e Federais 
vigentes condizentes a este certame que legislem relação a este ato. 
 
19. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

19.1 As contratações dos candidatos aprovados neste Concurso Público terão regime jurídico estatutário e 

ficarão vinculadas ao RPPS - Regime Próprio de Previdência Social do Município de Nova Brasilandia D’Oeste 

- RO. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a falsidade da declaração; 

20.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
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publicações referentes ao Concurso Público. 

20.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do Concurso Público, as folhas de respostas serão 

incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança pelo prazo de 05 anos; 

20.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone de contato e 

e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final; 

20.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 

serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, a critério da Administração; 

20.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais LTDA – ME, ou 

aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 do novo código civil. 

Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificando posteriormente 

a homologação do candidato, será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 

cabíveis; 

20.7. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 

neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão organizadora do Concurso Público e a empresa Método 

Soluções Educacionais LTDA – ME; 

20.8. O Cronograma da execução do presente Concurso Público, encontra-se no anexo IV; 

20.9. O presente Concurso Público terá prazo de validade de 2 (anos) anos, podendo ser prorrogado apenas 

uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição Federal de 1988 e Lei Orgânica municipal. 

20.10. Durante a vigência do concurso, devido a hipótese de abertura de novas vagas por vacância ou 

necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados como CADASTRO RESERVA os candidatos 

relacionados no Resultado Final (pós-recurso) deste Concurso, que excederem a quantidade de vagas 

oferecidas para cada cargo neste edital, obedecida rigorosamente à ordem de classificação. O candidato 

poderá ser convocado para nomeação na medida em que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o 

exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste. 

20.11. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito garantido à 

nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das necessidades, regras e do prazo 

de validade do presente concurso. 

 
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, em 21 de dezembro de 2020. 

 

HÉLIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS DE PROVIMENTO E JORNADA DE TRABALHO. 
 

 AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO: Prestar assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controlar os serviços 
gerais de escritório, compatibilizando os programas administrativos com as demais medidas. Elaborar 
pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, para colaborar nos trabalhos 
técnicos e administrativos;  Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando 
os documentos, para garantir os resultados da unidade;  Coordenar e acompanhar processo licitatório, 
verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados. Participar de 
projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 
demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
ATRIBUIÇÃO:  É função do Agente de Controle no apoio das Atividades do Sistema de Controle Interno do 
Município realizar a análise de processos e métodos da Administração Pública, conferindo se os gastos dos 
recursos estão de acordo com as diretrizes aprovadas em Lei.  Dar suporte ao SCI na:  Auditagem das 
Secretarias e Fundos que possuem vínculo com a instituição em que estiver trabalhando. Apuração dos atos 
ou fatos inquinados de ilegais ou de irregularidades, inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos, quando for o caso, recomendar às 
autoridades competentes para que tomem as providências cabíveis.  Distribuindo-se em várias ramificações: 
auditoria de sistemas, auditoria de recursos humanos, auditoria da qualidade, auditoria de demonstrações 
financeiras, auditoria jurídica, auditoria contábil, auditoria tributária, auditoria operacional nas mais variadas 
atividades empresariais.  Avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos; avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades; exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município.  Outras atividades correlatas ao Controle 
da Administração Pública. 

 
AGENTE DE SAÚDE 
ATRIBUIÇÕES: Atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. • Utilizar instrumentos para o diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; • Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
• Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, 
doenças e outros agravos à saúde; • Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; • Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco à 
família; • Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. 
 

AGENTE DE ENDEMIAS  
ATRIBUIÇÕES:  Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para 
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buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados;  Aplicação de larvicidas e 
inseticidas;  Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas;  Recenseamento de 
animais. Essas atividades são fundamentais para prevenir e controlar doenças como dengue, chagas, 
leishmaniose e malária;  Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle 
das doenças/agravos;  Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os ACS e equipe de 
Atenção Básica;  Identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a Unidade 
de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável pela unidade de saúde;  Orientar a comunidade 
sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva;  
Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta de reservatórios de doenças; 
Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
intervenção;  Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;  Executar ações de campo em projetos 
que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;  Registrar as 
informações referentes às atividades executadas;  Realizar identificação e cadastramento de situações que 
interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos 
fatores ambientais;  Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 
 
AGENTES FISCAIS 
ATRIBUIÇÃO:  Realizar serviços administrativos na área tributária, sanitária, ambiental instruindo a 
população, notificando autuando e lavrando autos de infração.  Instruir o contribuinte sobre o cumprimento 
da legislação tributária; Verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento de impostos; Fazer plantões fiscais e relatórios 
sobre as fiscalizações efetuadas;  Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de 
escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos;  Sugerir campanhas de esclarecimentos 
ao público nas épocas de cobrança de tributos municipais;  Verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, industriais e de prestações de serviços;  Realizar inspeções nos diferentes 
estabelecimentos, apreender produtos vencidos, mercadoria adulterada, notificar os estabelecimentos 
sobre irregularidades e orientar conforme a legislação.  Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou 
em processo de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e de monitoramento ambiental;  Promover 
a apuração de denúncias e exercer a fiscalização sistemática do meio ambiente no município;  Trazer ao 
conhecimento do ente ou órgão responsável qualquer agressão ao meio ambiente, independentemente de 
denúncia;  Emitir laudos de vistoria, autos de constatação, notificação, embargos, ordens de suspensão de 
atividades, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação ambiental municipal e demais 
legislação pertinente;  Promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, produzidos, 
transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a legislação ambiental;  
Exercer o poder de polícia ambiental e em especial aplicar as sanções administrativas previstas na legislação 
ambiental municipal;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
ANALISTA DE SISTEMA 
ATRIBUIÇÃO:  Desenvolver programas que melhorem o aproveitamento da máquina;  Projetar e desenvolver 
aplicativos para microcomputadores e computadores de grande porte;  Propor planos e sistemas de 
informatização para administração municipal;  Analisar custos, viabilidade técnica, econômica e financeira 
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para a implantação de processos de automação;  Elaborar programas genéricos como processadores de texto, 
planilhas eletrônicas e programas de multimídia e controlar o fluxo de informações na empresa através da 
criação de aplicativos que facilitem este processo; Definir soluções para o desenvolvimento do sistema, 
através do levantamento de necessidades junto a administração;  Implantar sistemas informatizados 
dimensionando requisitos e funcionalidades dos sistemas;  Especificar sua arquitetura, escolhendo as 
ferramentas de desenvolvimento;  Elaborar propostas de alteração ou de novos sistemas a serem adquiridas 
pela administração;  Cumprir os padrões de qualidade das rotinas e processos sob sua responsabilidade, 
avaliando o impacto das alterações, visando garantir a integridade dos sistemas; Especificar programas, 
codificar aplicativos, administrar ambiente informatizado e prestar suporte técnico;  Elaborar documentação 
técnica, estabelecer padrões, coordenar projetos e oferecer soluções para ambiente informatizados; Realizar 
modelagem de banco de dados, configurar sistemas desenvolvidos pela administração, Participar na 
elaboração do planejamento de projetos/operações e versões;  Elaborar e responder pela documentação das 
rotinas e processos sob sua responsabilidade, especificando os documentos técnicos, manuais, rotinas 
operacionais e outros, com acompanhamento e validação. 

 
AUX. SERV. DIVERSOS 
ATRIBUIÇÃO:  Proceder a limpeza e conservação das dependências do setor em que estiver lotada.  Manter 
a higiene possibilitando o ambiente propício de trabalho;  Organizar pedidos de materiais necessários ao 
funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Proceder a limpeza das mesas, estantes, 
computadores, livros, telefones, arquivos e demais móveis e utensílios próprios ao ambiente;  Serviços de 
carga e descarga de materiais;  Serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar 
utensílios de cozinha, etc.);  Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas);  Envolve a limpeza e manutenção 
de higiene de todos os ambientes. Com isso, o profissional deve proporcionar o asseamento e saneamento 
destes locais.  Realiza serviços braçais quando lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas 
 
 
CONTADOR 
ATRIBUIÇÃO:  Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral do órgão.  
Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos 
contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;  Promover a prestação, acertos e conciliação 
de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção 
das operações contábeis;  Examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de 
recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos;  Elaborar 
demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e 
financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da 
situação patrimonial, econômica e financeira;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 
lhe forem solicitadas. c) Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer 
área/setor da Administração. 
 
ELETRICISTA AUTOMOTOR 
ATRIBUIÇÃO:  Prestar manutenção aos veículos automotores, inclusive máquinas pesadas, no que tange à 
parte elétrica; Executar serviços de na rede de fiação dos veículos;  Substituir ou reparar componentes que 
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não demandem de equipamentos especializados, não existentes nas oficinas da entidade;  Substituir 
lâmpadas e outros componentes periféricos;  Verificar costumeiramente as baterias elétricas, velas, bicos 
ejetores, alternadores e geradores de energia, bobinas, motor de partida, painéis de instrumentos e outros 
componentes removíveis, substituindo ou reparando panes;  Responsabilizar-se pessoalmente pela guarda, 
uso, conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos utilizados nos seus serviços;  Prestar 
assistência e socorro aos veículos que sofram panes na parte elétrica, na base territorial do Município; Velar 
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-
os adequadamente ao final de cada expediente;  Primar pela qualidade dos serviços executados;  Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público;  Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  Executar 
outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
 
ENFERMEIRO 
ATRIBUIÇÃO: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.  Executar diversas tarefas de 
enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de 
respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  Prestar primeiros socorros no local de 
trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando 
medicamentos, para posterior atendimento médico;  Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, 
coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de 
acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao paciente;  Manter os equipamentos e 
aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando 
sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 
a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos;  Promover a integração da equipe 
como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando 
soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes;  Desenvolver o 
programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na 
gravidez, a importância do pré-natal etc.;  Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 
desenvolvendo programa de suplementação alimentar;  Executar programas de prevenção de doenças em 
adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão;  Desenvolver o programa com 
adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.;  Executar a 
supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; Fazer 
cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano;  Participar de reuniões de caráter 
administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados;  Efetuar e 
registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 
evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; Fazer estudos e previsão de pessoas e materiais 
necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
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enfermagem;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
ATRIBUIÇÃO:  Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando características e 
preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a 
construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos.  Elaborar projeto de 
construção, preparar plantas e especificações da obra, indicar tipos e qualidades de materiais, equipamentos 
e mão de obra necessários e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação;  
Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança;  Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a 
construção; Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que 
devem ser utilizados na construção;  Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias 
realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados;  Outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
FISIOTERAPEUTA 
ATRIBUIÇÃO: Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular 
cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais 
de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.  
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, 
de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  Planejar 
e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular cerebrais, 
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como 
cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  Atender 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação 
ativa e independente;  Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 
respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 
promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Fazer 
relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 
sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;  
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres, para avaliação da política de saúde;  Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município. 

 
INTERPRETE DE LIBRAS 
ATRIBUIÇÃO: Terá competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou 
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consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa.  Efetuar 
comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por 
meio da Libras para a língua oral e vice-versa;  Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, 
as atividades didáticopedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis 
fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;  Atuar nos 
processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos;  Atuar no apoio à 
acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas; e  Prestar 
seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais.  O intérprete deve exercer 
sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana 
e à cultura do surdo;  Pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;  
Pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação sexual ou 
gênero;  Pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;  Pelas postura e conduta 
adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício profissional; Pela solidariedade e 
consciência de que o direito de expressão é um direito social, independentemente da condição social e 
econômica daqueles que dele necessitem;  Pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda. 

 
MECÂNICO 
ATRIBUIÇÃO: Consertar automotores em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando 
assegurar as condições de funcionamento.  Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando-os 
diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, para determinar os defeitos e anormalidades de 
funcionamento;  Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos 
sistemas de freios, de ignição, de direção de alimentação de combustíveis, de transmissão e de suspensão, 
utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu 
funcionamento;  Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da 
direção e a regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para 
complementar a manutenção do veículo;  Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e 
equipamentos, providenciando os acessórios necessários para a execução dos serviços;  Efetuar a montagem 
dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou especificações 
pertinentes, para possibilitar sua utilização;  Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para 
comprovar o resultado dos serviços realizados;  Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município. c) Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas 
funções em qualquer área/setor da Administração. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ATRIBUIÇÃO:  Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente.  Examinar o paciente, palpando ou utilizando 
instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo ao especialista;  Registrar a consulta médica, anotando em prontuário 
próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  Analisar e 
interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  Prescrever medicamentos, indicando dosagem 
e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer 
a saúde do paciente;  Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações 
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definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o 
aproveitamento dos mais aptos;  Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou 
alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
consequências mais graves ao trabalhador;  Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
de óbito, para atender às determinações legais;  Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando 
a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de 
saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; 
Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre 
as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade;  Zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento.  Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 
ATRIBUIÇÃO:  Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, 
dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a 
sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade.  Planejar e 
desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas à pecuária e à Saúde 
Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários 
existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho;  Elaborar e executar projetos 
agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo 
acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o 
atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos;  Efetuar profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar 
a sanidade individual e coletiva desses animais;  Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou 
procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o 
diagnóstico e a terapêutica;  Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial 
orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar 
o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e 
balanceando as rações, para abaixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar 
a produtividade;  Promover a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 
determinando visita ao local, para fazer cumprir a legislação pertinente.  Outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
NUTRICIONISTA 
ATRIBUIÇÃO: Participar de programas de saúde pública; Colaborar na avaliação dos programas de educação 
nutricional orientando os profissionais que atuam na preparação da alimentação escolar; Preparar informes 
técnicos para divulgação; Fazer a previsão de gêneros alimentícios, bem como, providenciar a aquisição dos 
mesmos, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; Supervisionar e vistoriar a qualidade 
dos gêneros alimentícios adquiridos para os alunos da rede municipal de ensino; Adotar medidas que 
assegurem a manipulação adequada dos gêneros alimentícios e a perfeita conservação dos mesmos; 
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Desenvolver o planejamento, organização, comando e controle em unidade de alimentação; Desenvolver a 
avaliação do estado nutricional: métodos e classificação; emitir pareceres em assuntos de sua competência; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências da função. 

 
ODONTÓLOGO 
ATRIBUIÇÃO: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter 
ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar consultas, atuar na 
orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.  Examinar os 
dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções;  Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, 
para estabelecer diagnósticos e o plano de tratamento;  Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  Extrair 
raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar 
cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do 
dente;  Executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de 
focos de infecção;  Realizar consultas;  Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de 
aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; Proceder a perícias 
odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado 
clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  
Realizar visitas domiciliares e às escolas públicas; Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, 
instrumental ou equipamento utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização;  Elaborar, 
coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo voltados para a 
comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a 
implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  Participar de 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  Participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar 
medidas de aplicação universal de biossegurança;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo 
que lhe forem solicitadas. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
ATRIBUIÇÃO: Operar máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, auxiliando na 
execução de obras públicas.  Operar máquinas montada sobre esteira, conduzindo-a e operando seus 
comandos, auxiliando na execução de obras públicas.  Operar máquinas da construção civil, conduzindo-as e 
operando seus comandos, para recolher materiais, auxiliando na execução de obras públicas.  Operar 
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máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para nivelar, aplainar e compactar 
terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas.  Operar máquinas da construção civil, 
conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar e compactar terra e materiais similares, auxiliando 
na execução de obras públicas.  Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, 
que utiliza na execução de suas tarefas;  Operar máquinas montadas sobre rodas, para mover terra, pedras, 
areia, cascalho e materiais análogos;  Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, 
lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento;  Outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. Abrir primariamente estrada dentro dos 
âmbitos municipal, derrubando a mata, arrancando toco e outros obstáculos que surgirem, possibilitando 
condições para o trator de esteira prosseguir na conclusão do serviço;  Fazer aterro nos locais alagadiços e 
grotas para a construção do leito das estradas inclusive nos locais onde for necessária a construção de pontes 
ou bueiros;  Proceder ao abalroamento do leito das vias propiciando aos demais segmentos, condições de 
cascalhamento e nivelamento do solo;  Cuidar do equipamento colocado à disposição, verificando o nível de 
óleo e demais componentes para seu bom uso e funcionamento, utilizando-o com cuidado e atenção, para 
que possa ter uma vida útil mais prolongada;  Efetuar outras atividades correlatas á função.  Recolher o 
cascalho colocando-o nas caçambas para a confecção das estradas e vias urbanas;  Recolher os entulhos e 
demais objetos necessários a limpeza e conservação das estradas e vias urbanas;  Auxiliar nas atividades de 
recuperação, manutenção e construção de estradas, pontes, aterros e outros;  Verificar diariamente o estado 
da maquina, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e 
outros bens de manutenção, para certificarse de suas condições de funcionamento;  Zelar pela guarda, 
conservação e limpeza do veiculo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento;  Efetuar 
outras atividades correlatas á função.  Esparramar o cascalho procedendo o albaroamento e nivelamento do 
leito das estradas e vias urbanas finalizando a confecção, conservação e abertura das mesmas;  Auxiliar os 
demais equipamentos na construção de aterros em locais alagadiços e grotas para a construção do leito das 
estradas inclusive nos locais onde for necessária a construção de pontes ou bueiros; Cuidar o equipamento 
colocando a sua disposição, verificando o nível de óleo e demais componentes para seu bom uso e 
funcionamento, utilizando-o com cuidado e atenção, para que possa ter uma vida útil mais prolongada;  
Efetuar outras atividades correlatas á função.  Abrir valas para a implantação de serviços e abastecimentos 
de água, esgoto, abertura de canais de escoamento de águas pluviais e fluviais e auxiliando na construção de 
estradas dentro do âmbito municipal, desobstruindo obstáculos que impossibilitem o trabalho dos demais 
equipamentos;  Auxiliar nas obras de aterros em locais alagadiços e grotas para a construção do leito das 
estradas inclusive nos locais onde for necessária a construção de pontes e bueiros;  Verificar diariamente o 
estado da maquina, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria radiador 
combustível e outros itens de manutenção, para certificarse de suas condições de funcionamento;  Zelas pela 
guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento;  
O Operador de máquinas deverá saber manusear no mínimo 03 (três) das seguintes máquinas pesadas: 
Motoniveladora, Pá Carregadeira, Retroescavadeira, Trator de Pneu, Trator de Esteira;  Efetuar outras 
atividades correlatas a função. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
ATRIBUIÇÃO:  Planejar e coordenar à implantação do Serviço de Orientação Educacional – SOE; Integrar o 
Plano de Ação do SOE aos Programas e projetos desenvolvidos na escola;  Coordenar o processo de sondagem 
de aptidões interesses e habilidades do educando.  Coordenar o processo de informação educacional e 
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profissional .  Sistematizar o processo de coleta, registro e intercâmbio de informações necessário ao 
conhecimento global do educando. Sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos encaminhados 
a outros especialistas aqueles que exigirem assistência especial. Promover atendimento ao professor, ao 
aluno e a família, individualmente e ou em grupo, aplicando técnicas adequadas;  Coordenar o processo de 
escolha, acompanhamento e orientação de representantes de classe e de professores orientadores de 
turmas;  Supervisionar os órgãos e entidades estudantis existentes na escola;  Emitir pareceres sobre matéria 
concernente à Orientação Educacional: No conselho de classe, na supervisão de estágio de Orientação 
Educacional, na relação professor x aluno, na avaliação da conduta do aluno.  Supervisionar estágios na área 
de Orientação Educacional; Participar no processo de identificação das características básicas da 
comunidade;  Participar no processo de caracterização da clientela escolar;  Participar no processo de 
elaboração do currículo pleno da escola; Participar na composição e caracterização e acompanhamento de 
turmas e grupos;  Participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos.  Participar do processo e 
acompanhamento dos alunos estagiários;  Participar no processo integração escolar/família/comunidade. 
 
PROFESSOR ( Pedagogo/ Educação Física/ Inglês/ Matemática/ Língua Portuguesa/ História/ Ciências 
Biológicas) 
ATRIBUIÇÃO:  Docência na educação infantil, ensino fundamental, educação de jovens e adultos ou outra modalidade 

de docência que vierem a ser implantadas no município; Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; Elaborar e cumprir o plano de trabalho e planos de aula de acordo com a proposta pedagógica e 
conteúdo programático pré-estabelecido; Atuar nas atividades de articulação da escola com a família e com 
a comunidade; Manter os registros escolares de sua atribuição em ordem; Estabelecer, programar e executar 
estratégias de recuperação de rendimento escolar ou para alunos de menor rendimento objetivando 
diminuir a repetência e evasão escolar; Cumprir e fazer cumprir as regras de ensino; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências da função. 
 
PSICÓLOGO 
ATRIBUIÇÃO:  Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e 
organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a 
orientação e o diagnóstico clínico. • Quando na área da psicologia clínica: • Estudar e avaliar indivíduos que 
apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; • Desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida comunitária; • Articular-se com 
profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico;  Reunir informações a respeito 
de paciente, levando dados psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas;  Realizar trabalho de orientação de 
adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se 
encontram;  Realizar trabalhos de orientação aos pais através de dinâmicas de grupo;  Realizar anamnese 
com os pais responsáveis. Quando na área da psicologia educacional  Atuar no campo educacional, estudando 
sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o 
estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequado;  Promover a reeducação nos casos 
de desajustamento escolar ou familiar;  Prestar orientação aos professores. Quando na área da psicologia do 
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trabalho;  Exercer atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da 
elaboração, do acompanhamento e da elaboração de programa;  Participar do processo de seleção de 
pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;  Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
PSICOPEDAGOGO 
ATRIBUIÇÃO: Auxiliar na identificação e resolução dos problemas no processo de aprender, diagnosticar e a 
lidar com as dificuldades de aprendizagem, um dos fatores que leva à multirrepetência e à evasão escolar e 
conduz à marginalização social. Possibilitar intervenção visando a solução dos problemas de aprendizagem 
tendo como enfoque o aprendiz ou a instituição de ensino público ou privado;  Realizar o diagnóstico e 
intervenção psicopedagógica, utilizando métodos, instrumentos e técnicas próprias da Psicopedagogia; Atuar 
na prevenção dos problemas de aprendizagem;  Desenvolver pesquisas e estudos científicos relacionados ao 
processo de aprendizagem e seus problemas;  Oferecer assessoria psicopedagógica aos trabalhos realizados 
em espaços institucionais;  Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município. 
 
TÉC. EDUC. CUIDADOR 
ATRIBUIÇÃO: O cuidador social é o profissional responsável pelo apoio e recepção de usuários das unidades 
de acolhimento, sejam eles idosos, crianças ou pessoas com deficiência; O objetivo é promover a participação 
social, autonomia e autoestima desses atendidos;  Orientação, encaminhamento e informação sobre 
serviços, projetos e benefícios concedidos aos usuários e seus familiares;  Acompanhamento nos serviços de 
educação, saúde e outras necessárias no dia a dia, bem como aquelas que requerem saídas dos centros de 
acolhimento;  Desenvolvimento de atividades recreativas;  Atividades de higiene e cuidados básicos aos 
usuários;  Zelar pela saúde e integridade dos pacientes;  Orientação e auxílio na alimentação e 
locomoção;Acompanhamento e avaliação do processo de desenvolvimento psicomotor e comportamental 
do usuário;  Ministrar medicamentos;  Prestar primeiros socorros e pequenos curativos; 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
ATRIBUIÇÃO: Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de 
acidentes, analisando esquemas de prevenção. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da empresa 
e determinar fatores de riscos de acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais 
modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes. 
Inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e 
equipamentos de proteção contra incêndios. Comunicar os resultados de suas inspeções, elaborando 
relatórios. Investigar acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas 
causas e propor as providências cabíveis. Intermediar junto aos serviços médico e social da instituição, 
visando facilitar o atendimento necessário aos acidentados. Registrar irregularidades e elaborar estatísticas 
de acidentes. Treinar os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate à incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes. Coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de 
prevenção de acidentes. Participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao 
assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para 
aperfeiçoar o sistema existente. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
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equipamentos e programas de informática. Executar e apoiar outras tarefas para o desenvolvimento das 
atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÃO:  Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas 
de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes.  Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, 
baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no 
período de trabalho;  Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, 
desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões 
desejáveis de assistência aos pacientes;  Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição;  Executar diversas tarefas de enfermagem, como 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 
artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos 
pacientes;  Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo às 
normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para 
solicitar o suprimento dos mesmos; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
ATRIBUIÇÃO:  Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico, posicionando adequadamente o 
paciente e acionando o aparelho de Raios-X, para atender às requisições médicas.  Selecionar os filmes a 
serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do 
trabalho;  Colocar os filmes no chassi, posicionando-o e fixando letras e números radiopacos no filme, para 
bater as chapas radiográficas;  Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de 
qualquer joia ou objeto de metal, para assegurar a validade do exame; Acionar o aparelho de Raios-X, 
observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser 
radiografada;  Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para 
ser feita a revelação do filme;  Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e 
requisitantes, para possibilitar a elaboração do boletim estatístico;  Controlar o estoque de filmes, contrastes 
e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos 
serviços;  Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar 
acidentes;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

VIGIA 
ATRIBUIÇÃO:  Exercer vigilância nas entidades, rondando suas dependências e observando a entrada e saída 
de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à ordem e à segurança. Percorrer 
a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades nas rotinas de serviço e 
ambientais. Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade.  Tomar as medidas necessárias para 
evitar danos, baseando-se nas circunstâncias observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada.  
Prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade.  Redigir ocorrências das 
anormalidades ocorridas.  Escoltar e proteger autoridades. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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AGENTE DE CONTROLE INTERNO ( Câmara Legislativa) 
ATRIBUIÇÃO:  É função do Agente de Controle no apoio das Atividades do Sistema de Controle Interno Câmara 
Municipal de Nova Brasilândia D`Oeste/RO realizar a análise de processos e métodos da Administração Pública, 
conferindo se os gastos dos recursos estão de acordo com as diretrizes aprovadas em Lei, Dar suporte ao SCI, 
Apuração dos atos ou fatos inquinados de ilegais ou de irregularidades, inclusive os decorrentes de denúncias, 
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos, quando for o caso, recomendar 
às autoridades competentes para que tomem as providências cabíveis, Distribuindo-se em várias ramificações: 
auditoria de sistemas, auditoria de recursos humanos, auditoria da qualidade, auditoria de demonstrações 
financeiras, auditoria jurídica, auditoria contábil, auditoria tributária, auditoria operacional nas mais variadas 
atividades empresariais, avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da Câmara Municipal e Outras atividades correlatas ao Controle da 
Administração Pública. 
 
CONTADOR (Câmara Legislativa) 
ATRIBUIÇÃO: Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes 
lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; Promover a prestação, acertos e 
conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a 
correção das operações contábeis; Examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência 
de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos; Elaborar 
demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e 
financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação 
patrimonial, econômica e financeira; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO (Nova – PREVI) 
ATRIBUIÇÃO: É função do Agente de Controle no apoio das Atividades do Sistema de Controle Interno do 
Município realizar a análise de processos e métodos da Administração Pública, conferindo se os gastos dos 
recursos estão de acordo com as diretrizes aprovadas em Lei. Dar suporte ao SCI na:  Auditagem das Secretarias 
e Fundos que possuem vínculo com a instituição em que estiver trabalhando.  Apuração dos atos ou fatos 
inquinados de ilegais ou de irregularidades, inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por agentes 
públicos ou privados, na utilização de recursos públicos, quando for o caso, recomendar às autoridades 
competentes para que tomem as providências cabíveis. Distribuindo-se em várias ramificações: auditoria de 
sistemas, auditoria de recursos humanos, auditoria da qualidade, auditoria de demonstrações financeiras, 
auditoria jurídica, auditoria contábil, auditoria tributária, auditoria operacional nas mais variadas atividades 
empresariais.  Avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos; avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Município.  Outras atividades correlatas ao Controle da Administração 
Pública. 
 
CONTADOR (Nova – PREVI) 

https://portaldeauditoria.com.br/auditoria-interna-em-recursos-humanos-ferramenta-eficaz-para-prevencao-e-reducao-de-passivos/
http://www.portaldeauditoria.com.br/auditoria-tributaria
https://portaldeauditoria.com.br/auditoria-interna-de-processos/
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ATRIBUIÇÃO: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral do órgão.  
Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos 
contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;  Promover a prestação, acertos e conciliação 
de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das 
operações contábeis;  Examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos 
nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos;  Elaborar demonstrativos 
contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em 
consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, 
econômica e financeira;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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ANEXO II 

EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

 

Cargo Categoria Exames Necessários 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TODOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo. 

2. Glicemia em jejum. 

3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L). 

4. Gama GT (Gama Glutamil Transferase). 

5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol 

Total, Triglicérides). 

6. Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico 

cardiologista. 

7. Raio RX do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes 
OBS: dispensável para gestantes mediante apresentação do 
laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a data da avaliação 
médica pericial. 
8. Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se 
houver perda, ou redução, auditiva apresentar avaliação do 
médico otorrinolaringologista. 
9. Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em 
ambos os olhos, emitido por médico oftalmologista. 

10. Exame de urina tipo I (E.A.S). 
11. Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra 
com indicação no Conselho Federal de Medicina. 
12. Teste Palográfico (Avaliação Psicológica). 

13. Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de 
médico neurologista para homens e mulheres com idade igual 
ou acima de 40 anos. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 LÍNGUA PORTUGUESA: Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; 
Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da 
oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; 
Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica; Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem 
alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; 
Interpretação de figuras; Interpretação de texto; 
 
 MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de problemas; Porcentagem; Juros simples; Regras de três 
simples; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume;  

 

 CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado de 
Rondônia e do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, 
história, economia, sociedade brasileira. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
 LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; Fonética; Sílaba; Tonicidade; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, 
classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição, conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, 
termos essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período composto, 
orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, orações subordinadas substantivas, 
orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; 
Estilística: figuras de linguagem, língua e arte literária. 

 
 MATEMÁTICA: Equações de Primeiro e Segundo graus; Análise Combinatória; Juros (simples e Compostos); 
Noção de Função; Probabilidade; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica; Razão e Proporção; Regra de 
Três (simples e composta); Sistema Métrico Decimal; Sistema de Medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo, volume. 
 
 CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do 
Estado de Rondônia e do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Atualidades (levar em consideração 
fatos e acontecimentos ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, 
geografia, história, economia, sociedade brasileira. 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICO 
 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem: Semiologia e Semiotécnica: atuação do técnico em enfermagem nos diversos 
procedimentos de assistência ao paciente/cliente. Processo de comunicação e relação profissional-paciente. 
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Assistência de enfermagem ao paciente visando atender as necessidades de: conforto, segurança e bem-estar, 
higiene e segurança ambiental. Assistência do técnico em enfermagem ao paciente visando atender as 
necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. Prevenção e controle de infecções. Administração de 
Medicamentos. Ética e legislação em enfermagem: A Ética aplicada à Enfermagem; Código de Ética profissional 
em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional em Enfermagem; o Direito e o cuidado à saúde nas diferentes 
fases de vida da mulher, da criança, do adolescente, adultos e idoso; direito à saúde no ambiente de trabalho. 
Enfermagem na saúde da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e hospitalar: Assistência à Saúde 
da Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos fisiológicos e sociais. Situações 
de violências. Acompanhamento do Processo de Crescimento e Desenvolvimento. Cuidados de enfermagem à 
Saúde da Criança (recém-nascido, lactente, pré-escolar e escolar) e Adolescente. Intervenções de Enfermagem 
à clientela nas unidades de internação e ambulatorial. Enfermagem na saúde da mulher nas diferentes fases 
da vida: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Política Página 63 de 65 Nacional de Atenção Integral à Saúde 
da Mulher. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. Controle 
dos cânceres do colo do útero e da mama. Atuação do técnico em enfermagem na assistência à 
gestante/puérpera sadia e portadora de patologias diversas e na assistência imediata ao recém-nato. 
Enfermagem no centro cirúrgico e na recuperação anestésica: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação 
do técnico em enfermagem no período pré-operatório. Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da 
instrumentação cirúrgica. Cuidados de enfermagem ao paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção 
da infecção do sítio cirúrgico. Cirurgia Segura. Enfermagem na unidade de central de material e esterilização: 
Processamento de produtos para a saúde. Atuação do técnico em enfermagem na unidade de Centro de 
Material e Esterilização. Enfermagem médico-cirúrgica: abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do 
técnico em enfermagem na assistência aos pacientes com alterações dos sistemas digestivo, cardiovascular, 
respiratório, renal, geniturinário, endócrino, ortopédico, hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do 
técnico em enfermagem à pessoa em situação cirúrgica nos períodos pré e pós-operatórios, bem como nas 
complicações cirúrgica. Atuação do técnico em enfermagem na assistência ao paciente em situação de alta 
complexidade: terapias intensiva e semi-intensiva. Reanimação cardiopulmonar. Manejo de drogas vasoativas. 
Assistência do técnico em enfermagem em oncologia. Enfermagem em saúde coletiva: Vigilância 
Epidemiológica: determinantes no processo saúde-doença; perfil epidemiológico brasileiro; indicadores de 
saúde; doenças imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do técnico em enfermagem 
nos programas especiais de saúde pública; controle de doenças transmissíveis, doenças não transmissíveis e 
doenças sexualmente transmissíveis. Enfermagem saúde mental. Atuação do técnico em enfermagem diante 
de pacientes que demandam cuidado em saúde mental. Enfermagem nas situações de urgência e emergência. 
Atuação do técnico em enfermagem em situações de: choques, parada cardiorrespiratória, edema agudo de 
pulmão, crise convulsiva, hemorragias e crise hipertensiva. 
 
 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Conceito de Segurança do Trabalho; histórico da Saúde e Segurança do Trabalho. Competências dos 
profissionais da Segurança do Trabalho; Prevenção;  Perigo e Risco; Incidente e Acidente; Conceito técnico e 
conceito legal de acidente do trabalho; Acidentes e Doenças do Trabalho; Tipos de acidentes do trabalho e 
situações equiparáveis; Causas de acidentes de trabalho; Comunicação de acidente de trabalho; 
Consequencias dos acidentes de trabalho; Investigação de acidente do trabalho; Riscos nos ambientes de 
trabalho; Identificação e classificação dos Riscos Ambientais; Medidas de controle dos Riscos Ambientais;  
Medidas e equipamentos de proteção coletiva e individual; Equipamentos de proteção; Classificação de EPI´s; 
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Gestão de saúde e segurança no trabalho ;Elementos do Sistema de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho;  
Programas de Gestão de SST; Qualidade de vida no trabalho; Aspectos legais; Constituição Federal 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; Normas Regulamentadoras; Adicionais de insalubridade e 
periculosidade; Saúde e Segurança do Trabalho no serviço público; Siglas. 
 
 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Normas de radioproteção.  Fundamentos de dosimetria e radio biologia.  Efeitos biológicos das radiações.  
Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais.  Operação de equipamentos em radiologia.  Câmara 
escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes.  Câmara clara 
– seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia.  Técnicas radiográficas em 
tomografia computadorizada.  Bases físicas e tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. Protocolos de 
exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética.  Bases físicas e tecnológicas aplicadas à 
medicina nuclear. Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas de radioproteção aplicadas à medicina 
nuclear.  Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle.  Processamento de imagens digitais.  
Informática aplicada ao diagnóstico por imagem.  Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade 
das imagens.  Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais.  Técnicas de trabalho na 
produção de imagens digitais.  Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagem.  Anatomia 
Humana. Nomenclatura e terminologia anatômica. Planos de delimitação do corpo e eixos. Sistema 
esquelético, articulações e músculos. Sistema neurológico.  Sistema cardiovascular.  Sistema linfático. Sistema 
respiratório. Sistema gastrointestinal.  Sistema renal. Sistema reprodutor masculino e feminino.  Sistema 
endócrino. Traumatologia.  Legislação radiológica e segurança no trabalho. 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 LÍNGUA PORTUGUESA: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não 
literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e 
emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; 
padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação 
gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. 
 

 MATEMÁTICA: Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à Álgebra; Expressões 
Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e proporção; Divisão proporcional; Regra de 
três simples e composta; Equações e problemas do primeiro grau; Equações e problemas do segundo grau; 
Funções; Funções afim; Sistemas de equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; Problemas de 
Associação Lógica (Verdades e mentiras). 

 
 CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado de 
Rondônia e do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Atualidades (levar em consideração fatos e acontecimentos 
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ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade 
brasileira. 

 
CONTEÚDO ESPECÍFICO 

 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE ANALISTA DE SISTEMA: 
Arquitetura de Computadores: conceitos; componentes de sistema de computação; representação das 
informações; subsistemas de memória: hierarquia, memória principal, memória cache. 2. Unidade Central de 
Processamento. 3. Representação de dados e de instruções. 4. Dispositivos de E/S: funcionamento, interfaces 
e características dos dispositivos de E/S. Sistemas Operacionais: tipos de SO; estrutura; processos; 
comunicação entre processos; gerência do processador, da memória e dos dispositivos de E/S; sistemas de 
arquivos; chamadas de sistema. 5. Redes de Computadores: conceitos, protocolos, Arquitetura TCP/IP, 
serviços, modelos de referência OSI e TCP/IP, Rede Internet; Endereçamento e Roteamento no Protocolo IP; 
Principais Conceitos e Serviços dos Protocolos TCP e UDP; Meios físicos de transmissão. 6. Equipamentos de 
conexão. Montagem e configuração de microcomputadores e Sistemas Operacionais. 7. Segurança de Redes: 
conceitos básicos; política de segurança; firewall; detecção de intrusões, criptografia, algoritmos de chave 
pública, assinaturas digitais, gerenciamento de chaves públicas, segurança da comunicação, protocolos de 
autenticação, segurança de correio eletrônico, VPN; explorações remotas e locais nos Sistemas Operacionais; 
ataques e recusa de serviços; Configuração de rede no Windows e Linux. 8. Linux: Introdução, conceitos, 
código, arquitetura do Kernel, chamadas do sistema, locks, memória, comandos, gerenciamento de processos, 
configuração de roteador, firewall, DNS, DHCP, FTP, servidor WWW e serviços. 9. Linguagem de Programação 
JAVA: conceitos; sintática e semântica; classes, objetos, instruções de controle, métodos, arrays e arraylists, 
programação orientada a objeto, tratamento de exceções, redes e acesso a banco de dados, aplicativos Web 
JavaServer Faces, serviços web. 10. Linguagem PHP: conceitos, manipulação de dados, comandos, estruturas 
de controle, funções, orientação a objetos, includes, formulários, variáveis de ambiente, conexão/funções com 
banco de dados: ODBC, MySQL, SQLite, InterBase/Firebird, dbx, Oracle, e PostgreSQL. 11. Ambiente WEB: 
HTML com imagens, tabelas, frames e formulários; WML, SGML, XML, WSDL, SOAP, ASP, JSP conceitos, 
componentes; JavaScript: características, objetos; técnicas para a criação de sites dinâmicos: CGI. 12. 
Linguagens de programação compiladas e interpretadas: conceitos e utilização. 13. Análise e Projeto de 
Sistemas: ciclo de vida dos sistemas; desenvolvimento de um sistema; análise essencial: conceitos, modelos 
ambiental e comportamental; projeto de aplicações, cliente-servidor; Análise Estruturada: conceitos e 
ferramentas. 14. Projeto estruturado: qualidade do projeto tecnológico, ferramentas, especificação e 
comunicação entre módulos, projeto modular de programas, análise orientada a objetos: conceitos, 
vantagens, principais métodos de modelagem, diagramas UML2, classes, interação, estados, atividades e 
físicos; projetos orientados a objetos: objetivos, fundamentos, benefícios, critérios; grafos e interação de 
objetos, classes e heranças; desenvolvimento orientado a objetos: modelo de objeto e interfaces, 
implementação. 15. Programação estruturada, orientação a objetos. 16. Princípios de programação orientada 
a objetos, linguagens visuais e orientação por eventos. 17. Reengenharia de sistemas, engenharia reversa, 
técnicas e ferramentas. Ferramenta de desenvolvimento de software e ferramentas CASE. 18. Qualidade do 
projeto: qualidade em software, critérios de qualidade na fase de projeto tecnológico, métricas de software, 
projeto tecnológico e projeto modular de programas. 19. Estrutura de Dados: representação e manipulação 
de matrizes, listas, filas, pilhas e árvores. 20. Algoritmos: conhecer, elaborar e interpretar algoritmos utilizando 
pseudocódigo (portugol), fluxograma, utilizando estruturas de controle básicas (sequência, seleção e 
repetição), vetores e matrizes. 21. Banco de Dados: fundamentos e conceitos; arquitetura; modelo de dados; 
Linguagem de definição de manipulação de dados, SQL; controles operacionais; administração; projeto 
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conceitual; projetos lógico e físico; tópicos avançados de BD: cliente/servidor, distribuídos, relacional-objeto. 
22. Bancos de Dados Relacionais: Organização de Sistemas de Bancos de Dados; Operadores Relacionais e 
Álgebra Relacional, Normalização de Dados, Segurança e integridade; sistemas não-relacionais de banco de 
dados. 23. Data Warehouse e data marts. 
 
 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE AGENTE DE CONTROLE INTERNO: 
1. Constituição: conceito, classificação e elementos. 2. Aplicabilidade  e eficácia das normas 
constitucionais. 3. Histórico das Constituições Brasileiras. 4. Neoconstitucionalismo. 5. Do poder constituinte: 
originário, derivado e decorrente. 6. Da interpretação da norma constitucional. 7. Preâmbulo Constitucional 
8. Dos Princípios Fundamentais. 9. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 10. Direitos Sociais. 11. Direito de 
Nacionalidade. 12. Direitos Políticos. 13. Divisão Espacial do Poder. Organização do Estado: 13.1. União. 13.2. 
Estados Federados. 13.3. Municípios. 13.4. Distrito Federal e Territórios. 14. Da intervenção. 15. Administração 
Pública. 16. Organização dos Poderes. 16.1. Poder Legislativo. 16.1.2. Processo Legislativo 16.2. Poder 
Executivo. 16.3. Poder Judiciário e Funções Essenciais à Justiça. Direito Administrativo: Organização 
administrativa do Município: administração direta e indireta, autarquias, fundações públicas e sociedades de 
economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação, 
vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto. 
Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; 
sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e 
interpretação, formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos, 
organização do serviço público, normas constitucionais concernentes aos servidores públicos, direitos e 
deveres dos servidores públicos, responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: conceito e 
classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências para 
prestação do serviço. Serviços delegados a particulares. Concessões, permissões e autorizações. Convênios e 
consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, 
utilização e alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens 
públicos. Aquisição de bens pela Administração. Terras públicas. Águas públicas. Jazidas. Florestas. Fauna. 
Espaço aéreo. Patrimônio histórico. Proteção ambiental. Responsabilidade civil da Administração. Controle da 
Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle: controle interno e externo, controle parlamentar, 
controle pelos tribunais de contas e controle jurisdicional. Meios de controle jurisdicional. Princípios Básicos 
da Administração Pública. Lei de Licitações e Contratos 8666/93, Lei de Pregão 10.520/2002. 
 
 ESPECÍFICA PARA OS CARGOS DE CONTADOR:  
Princípios Contábeis Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: 
Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e 
Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das 
Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Provisões em Geral. 
Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. 
Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de Escrituração: 
Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. Sistema de Partidas 
Dobradas. Balancete de Verificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos 
Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Avaliação de 
investimentos. Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: 
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Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita Líquida. Direito 
Administrativo: Organização administrativa do Município: administração direta e indireta, autarquias, 
fundações públicas e sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação, vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; 
procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades e interpretação, formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. Agentes 
Públicos: servidores públicos, organização do serviço público, normas constitucionais concernentes aos 
servidores públicos, direitos e deveres dos servidores públicos, responsabilidades dos servidores públicos. 
Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do 
usuário; competências para prestação do serviço. Serviços delegados a particulares. Concessões, permissões 
e autorizações. Convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens 
públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e 
não-oneração dos bens públicos. Aquisição de bens pela Administração. Terras públicas. Águas públicas. 
Jazidas. Florestas. Fauna. Espaço aéreo. Patrimônio histórico. Proteção ambiental. Responsabilidade civil da 
Administração. Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle: controle interno e 
externo, controle parlamentar, controle pelos tribunais de contas e controle jurisdicional. Meios de controle 
jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública; Direito Financeiro: 1. Direito financeiro: conceito e 
objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. 
Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – 
conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, 
créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, 
controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 
101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. Leis 
orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. 
Processo legislativo. 4. Vedações constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. Empenho: conceito, tipos, 
nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal. 
Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 7. 
Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 
8. Regime de adiantamento. 9. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção 
Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza 
alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de 
fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. 
Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão 
de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. 
Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 
responsabilidade fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime 
constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de 
receita. 11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. 
Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível.  
 
 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: 

Gerenciamento de integração do projeto; Gerenciamento do Escopo do Projeto; Gerenciamento de Tempo do 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

projeto, Gerenciamento de custos do projeto, Gerenciamento da qualidade do projeto; Gerenciamento de 

recursos humanos do projeto; Gerenciamento das comunicações do projeto; Gerenciamento de riscos do 

projeto e Gerenciamento de aquisições do projeto; As Visões de Produtividade, Qualidade do Meio ambiente, 

de Sustentabilidade e da responsabilidade social na gestão dos empreendimentos na construção civil; Custos 

nos empreendimentos de construção civil; Orçamentos nos empreendimentos de construção civil; Técnicas de 

Programação e Controle de Projetos e Obras; Noções de licitação e contratação para empreendimentos de 

construção civil; Perdas e Desperdícios na construção civil; Elementos de Ciências dos Materiais (Estrutura 

atômica e ligação interatômica; Propriedades mecânicas dos metais e materiais; Falhas; Fratura; Fadiga e 

Fluência; Compósitos; Propriedades Térmicas; Corrosão e degradação dos materiais; Seleção de materiais e 

Considerações de Projeto);Tecnologia dos Materiais de Construção Civil; Especificações e Normas, Materiais 

Cerâmicos; Aglomerantes ou ligantes (Cimento, cal e gesso), agregados, Argamassas, Concretos, Madeiras; 

Materiais Betuminosos; Materiais Metálicos; Vidros; Lacas e Vernizes, Materiais e resinas Plásticas; Ensaios de 

Laboratório; Agregados leves e pesados; Controle Tecnológico dos Concretos; Manifestações patológicas nas 

estruturas e construções; Resíduos Industriais e Agrícolas para a Construção Civil, Lei nº 8666/93. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE EFERMEIRO: 
Parâmetros para o funcionamento do SUS. Saúde e Doença: Promoção à saúde; Prevenção e controle de 
infecções; Prevenção de agravos; Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças. Introdução 
à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem; Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem; O 
ambiente de trabalho; Técnicas básicas de Enfermagem. Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de 
Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 
gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da 
pele; Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material. Enfermagem Materno–Infantil 
e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério 
e período neonatal. Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS. Saúde da Criança e do 
Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto 
preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da 
Saúde, Administração e Validade). Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 
28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Políticas Públicas 
do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 
Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. 
 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Avaliação neurofuncional e fisiopatologias do 
sistema nervoso central e periférico (Adulto e Pediatria). Avaliação cardiopulmonar e fisiopatologias dos 
sistemas respiratório e cardiovascular. Avaliação em traumatologia, reumatologia, geriatria e fisiopatologias 
do sistema musculoesquelético. Avaliação em ginecologia e obstetrícia. Distúrbios metabólicos, bioquímicos 
e acidobásicos. Cinesioterapia. Eletrotermoterapia. Técnicas e manobras fisioterapêuticas.  Políticas de saúde: 
Programa SUS: princípios, diretrizes, legislação em saúde.  Ventilação mecânica invasiva e não invasiva 
(Neonatal e Adulto).  Imagenologia. Código de Ética Profissional. 
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 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO CLINICO GERAL:  

Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência 
cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. 
Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. 
Alterações eletrocardiográficas. Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento 
do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa.  Doenças pulmonares obstrutivas. 
Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 
ambientais e ocupacionais.  Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios 
eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens 
não glomerulares. Doenças gastrointestinais:  avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das 
doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e do duodeno. Doença inflamatória intestinal. 
Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema biliar:  avaliação 
laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. 
Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças 
hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. 
Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. 
Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes mellitus. 
Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e 
tratamento do paciente com doença reumática.  Artrite reumatoide.  Lúpus eritematoso sistêmica; 
espondiloartropatias.      Síndrome      do      anticorpo-fosfolípide.      Esclerose      sistêmica. Osteoartrites.  
Gota e desordens do tecido mole não articular.  Doenças ósseas e   do metabolismo ósseo: osteoporose. 
Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio.  Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: 
avaliação do paciente neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças 
cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico 
diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação 
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do 
acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência 
respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. 
Principais problemas médicos relacionados aos idosos.  Rastreamento de doenças cardiovasculares e do 
câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.  Promoção da saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. Código de ética.  
 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO: 
Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na 
produção de alimentos. Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle. Doenças de notificação obrigatória. 
Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística. Desenvolvimento de programas 
sanitários. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise 
de perigos e pontos críticos de controle. Métodos de amostragem e análise. Produtos de origem animal. 
Produtos de alimentação animal. Fiscalização de produtos de uso veterinário. Soros, vacinas e antígenos 
(biológicos). Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos. Controle da produção de soros, vacinas e 
antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa. Ensaios 
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de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis. Análises microbiológicas em 
produtos de origem animal e de alimentos para animais. Análise físico-química de produtos de origem animal 
e de alimentos para animais. Análise centesimal. Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de 
corantes e vitaminas em leite. Absorção atômica. Noções básicas de biossegurança. Higiene de alimentos – 
zoonoses. Doenças transmitidas por alimentos. Identidade e qualidade de alimentos. Legislação federal – 
Defesa Sanitária Animal. Inspeção de produtos de origem animal. Produtos veterinários. Programas sanitários 
básicos. Ética Profissional.  
 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: 

Gestão de unidades de alimentação e nutrição: Gestão de unidades de alimentação e nutrição. Serviços e 
eventos. Técnica Dietética, propriedades físico-química dos alimentos e gastronomia. Controle Higiênico – 
Sanitário: controle higiênico sanitário do ambiente, do alimento, da matéria prima e do manipulador. Boas 
práticas para serviços de alimentação. Saúde ambiental, água, vigilância e legislação sanitária.  Alimentos: 
doenças transmitidas pelos alimentos, exame organoléptico e laboratorial dos alimentos, produção dos 
alimentos, microbiologia dos alimentos, segurança alimentar.  Alimentos funcionais. Rotulagem de alimentos. 
Nutrição Humana: Nutrientes (definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares, recomendações, interação medicamento – nutriente - alimento). 
Bioquímica. Avaliação de dietas normais e especiais. Necessidades e recomendações no ciclo vital em todas 
as faixas etárias e situações de saúde e ausência de saúde, nutrição e atividade física, nutrição e saúde bucal, 
nutrição no envelhecimento, nutrição em psiquiatria, nutrição e o uso de álcool e outras drogas, nutrição e 
envelhecimento.Avaliação do estado nutricional de indivíduos nas diferentes faixas etárias e grupos 
populacionais: diagnostico nutricional em todas as faixas etárias (crianças menores de 1 ano, pré-escolares, 
escolares, adolescente, gestantes, adultos, idosos). Sistema de vigilância alimentar e nutricional. Climatério e 
Menopausa. Nutrição materno – infantil: Amamentação. Assistência nutricional no pré-natal. Aleitamento 
materno. Banco de leite humano Nutrição e gestação. Gestante adolescente. Diabetes, síndromes 
hipertensivas e AIDS/HIV na gestação. Necessidades e Recomendações Nutricionais no grupo materno infantil 
(MI). Carências Nutricionais no grupo MI. Nutrição nas Infecções Respiratórias Agudas e nas Diarréias na 
infância. Nutrição Clínica: Princípios e cuidados nutricionais nas enfermidades do Sistema Digestório e 
Glândulas Anexas, Cardiovascular, Renal e das Vias Urinárias, Pulmonar, Endócrino, Neurológico, Psiquiatria, 
Imunodeficiências e Neoplasias, Estresse Metabólico, Alergias e Intolerâncias Alimentares. Nutrição e Cirurgia. 
Terapia nutricional. Saúde oral e dental. Alimentos Funcionais. Fitoterapia. Transtornos alimentares. Grupos 
populacionais. Políticas e Programas de Atenção à Saúde: Amamentação e Banco de Leite Humano. Bolsa 
Família. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, da 
Criança e do Adolescente. Atenção Básica na Obesidade, no Diabetes, no Envelhecimento e saúde do Idoso, 
na doença cardiovascular, cerebrovascular e renal. Nutrição e saúde pública. Nutrição enteral e parenteral. 
Educação nutricional e práticas individuais e grupais.  Código de Ética Profissional. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO: 
Processo Saúde-doença: Epidemiologia; Conceito; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. 
Biossegurança: Assepsia, desinfecção, esterilização, antissepsia; Acidentes de trabalho. Farmacologia: 
Farmacologia e terapêutica medicamentosa. Cardiologia: Etiopatogenia, prevenção e tratamento. Dentística: 
Preparos cavitários; Proteção do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos e indiretos; Lesões 
não cariosas. Periodontia: Diagnóstico; Prevenção das doenças periodontais; Periodontia médica (interrelação 
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com as doenças cardiovasculares, gravidez, diabete mellitus, tabagismo); Tratamento supra gengival 
(raspagem, alisamento, polimento e manutenção); Controle químico e mecânico da placa bacteriana; 
Gengivite, periodontite. Estomatologia: Diagnóstico e tratamento de lesões de tecido mole e duro; Lesões 
cancerizáveis, câncer bucal; Semiologia e patologia oral. Endodontia: Alterações pulpar e periapical; 
Diagnóstico e tratamento em endodontia. Radiologia: Técnicas intraorais; Método de localização radiográfica; 
Aspecto radiográfico das lesões pulpares e periapicais. Anestesia odontológica: Técnicas, acidentes e 
complicações; Anatomia aplicada à anestesiologia; Farmacologia dos anestésicos locais. Prótese: Diagnóstico, 
planejamento e tratamento. Odontopediatria: Semiologia e diagnóstico; Traumatismo buco dentário; Práticas 
preventivas e restauradoras; Técnica de restauração traumática. Urgência e Emergência: Urgência em 
Odontologia; Trauma dental, hemorragia, pericoronarite, abcessos dento alveolares, pulpite e alveolite; 
Suporte básico de vida. Lei do Exercício Profissional: Prontuário odontológico; Receitas; Atestados; Código de 
ética odontológico. Cirurgia: Princípios cirúrgicos; Planejamento e técnicas cirúrgicas; Cirurgia dos dentes 
inclusos ou impactados; Complicações pós cirúrgicas. Atenção à Saúde: Atenção básica em Odontologia; 
Pessoas com necessidades especiais; Coagulopatias hereditárias; Pacientes grávidas ou com doenças crônicas. 
Odontogeriatria: Alterações sistêmicas com comprometimento bucal no idoso.  
 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: 

Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade 

escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 

dimensões e níveis. Projeto Político Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão 

educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 

construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino 

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias 

educacionais segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e 

diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - 

AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de 

Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. Ciências e Biologia em todos os níveis da 

Educação Básica. Conhecimento e linguagem no ensino de Ciências e Biologia. Planejamento de ensino em 

Ciências e Biologia: seleção de conteúdos e métodos. Dimensões da avaliação do ensino de Ciências e Biologia: 

entre o cotidiano escolar e as avaliações nacionais e internacionais. Materiais didáticos, novas tecnologias de 

informação e comunicação e o ensino de Ciências e Biologia. Contribuições das Ciências Sociais para a inserção 

de temas contemporâneos no ensino de Ciências e Biologia. Disciplinas e integração curricular no ensino de 

Ciências e Biologia. Políticas para a formação e docência no ensino de Ciências e Biologia. Teoria e prática na 

formação de professores de Ciências e Biologia. A experimentação; as coleções e o trabalho de campo no 

ensino de Ciências e Biologia. Prática de ensino e estágio supervisionado em Ciências Biológicas: trajetórias e 

desafios atuais 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
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História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da educação física; Cultura corporal; Emprego 
da terminologia aplicada a Educação física; Fisiologia do exercício - abordagem neuromuscular; Estrutura e 
funções pulmonares; O Sistema cardiovascular; Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo 
esquelético (estrutura e função); Treinamento desportivo e atividades físicas. Diretrizes Curriculares Nacionais 
e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional 
e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto Político 
Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 
concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 
acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. 
Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais 
segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na 
escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação 
entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 
Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR MATEMÁTICA: 

Conjuntos e operações; Operações em R; M.M.C. e M.D.C.; Números primos; Critérios de divisibilidade 

Equações; Inequações; Sistemas de medidas (comprimento, massa, capacidade e tempo); Sistema de 

equações; Cálculo literal (soma, subtração, multiplicação e divisão de polinômios); Produtos notáveis e 

fatoração de expressões algébricas; Relações; Funções (do primeiro grau, quadrática, modular, exponencial, 

logarítmica); Progressão aritmética e geométrica; Matrizes e determinantes; Análise combinatória; Sistemas 

lineares; Binômio de Newton; polinômios; Números complexos; Área, perímetro, volume; Simetria de figuras 

planas; Ângulos; Polígonos - classificação e propriedades; Semelhanças; Circunferência; Teorema de Tales; 

Teorema de Pitágoras; Relações métricas nos polígonos regulares; Relações métricas no triângulo retângulo; 

Construção e interpretação de gráficos : histogramas, gráficos de barras, de setores, de linhas poligonais e 

curvas; Trigonometria; Geometria Analítica; Geometria Plana; Geometria Espacial. Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções 

pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e 

sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto Político 

Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. 

Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais 

segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na 

escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação 

entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 

Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR DE HISTÓRIA: 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes 

Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade 

escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 

dimensões e níveis. Projeto Político Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão 

educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: 

concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de 

ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. 

Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 

Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional 

especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades 

compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. Pré-História: 

Paleolítico, Neolítico e Idade dos Metais. História Antiga: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. 

Civilização Hebraica. Civilização Grega. Civilização Romana. Política, sociedade e cultura no período Medieval. 

Modos de produção na história da humanidade. História moderna: A Expansão Marítima Europeia. Revolução 

Comercial. Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América. O 

Renascimento Cultural. Reforma Religiosa. Contrarreforma. Absolutismo. Iluminismo. Independência dos 

EUA. Intolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Os movimentos de guerrilha. A atual 

política norte-americana e a luta 45 contra o terrorismo. História contemporânea: A Revolução Francesa. Era 

Napoleônica. Revolução Industrial. Doutrinas Sociais do século XIX. O imperialismo e Neocolonialismo do 

século XIX. Revolução Russa. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. Guerra Fria. 

Desintegração do Socialismo. Conflitos no Oriente Médio. Nova Ordem Mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil 

Colonial, aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de 

independência. Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil 

Republicano: República Velha. Era Vargas. República Liberal Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. 

Brasil na Atualidade. História da América Espanhola: sociedade, política e religião dos países membros: da 

origem à atualidade. A Conquista do Império Asteca. A invasão de Hernán Cortés ao império de Montezuma. 

Descobrimentos Espanhóis. Guerra do Uruguai. Guerra hispano-americana. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA: 

English Language. Language as communication. Morphology: The morphemic System. Syntax: The syntatic 

structure Phonology: Sound description; Intonation patterns. Uses and functions of language. The ideational 

function. - The interpersonal function. The textual function. - Measurement of reading comprehensions 

abilities. Productive and receptive skills (the four languages skills). Dealing with the four language skills. 

Dealing with techniques & resources. Evaluating available materials. Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 

Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo 

de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da escola: 

concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político 
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pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 

construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas 

da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean 46 Piaget, Max 

Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 

inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação 

especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. 

Educação on-line. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR PEDAGOGO E ORIENTADOR EDUCACIONAL: 

Fundamentos da educação. BNCC - Base Nacional Comum Curricular, Bases legais da educação nacional: 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 

Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo 

de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: 

concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político 

pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 

construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas 

da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean Piaget, Max Weber, 

Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; 

O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações 

e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Metodologias Ativas. Educação on-line. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: 

Fonética; Sílaba- Tonicidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das 
palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, conectivos; Semântica: 
significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, termos essências da oração, termos integrantes da 
oração, termos acessórios da oração, período composto, orações coordenadas e independentes, orações 
principais e subordinadas, orações subordinadas substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações 
subordinadas adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua e 
arte literária. Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental 
de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: 
comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, 
importância, dimensões e níveis. Projeto Político Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento 
participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do 
conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, 
Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 
inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação 
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especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. 
Educação on-line. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: 

História da Psicologia; Epistemologia da Psicologia; Psicologia da Percepção; Teorias e Sistemas Psicológicos; 

Desenvolvimento da Infância e Adolescência; Neuroanatomia; Psicofisiologia; Psicologia da Aprendizagem e 

Memória; Psicologia da Motivação e Emoção; Psicologia da Personalidade; Exame Psicológico; 

Desenvolvimento da Idade Adulta e Terceira Idade; Análise do Comportamento; Ética na Saúde; Métodos de 

Observação em Psicologia; Orientação Vocacional; Processos Grupais; Psicologia da Pessoa com Necessidades 

Especiais; Psicologia do Pensamento e da Linguagem; Psicologia Social; Psicopatologia; Psicodiagnóstico; 

Psicologia Comunitária; Psicologia Escolar; Clínica Psicanalítica; Psicofarmacologia; Psicologia e Saúde da 

Família; Psicologia e Saúde do Trabalhador; Psicologia e Saúde Mental; Psicologia em Instituições de Saúde; 

Psicologia Institucional; Terapia Cognitiva Comportamental; Terapia Existencial Humanista; Ética profissional. 

 

 ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICOPEDAGOGO: 

História da Psicopedagogia, tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas; Fundamentos da 
Psicanálise e cognição; Autoria do pensamento, pensamento e linguagem; Fundamentos da Epistemologia 
Genética e seus estágios de desenvolvimento; Método Clínica de Piaget; Psicogênese da língua escrita e suas 
hipóteses; Caracterização e atuação profissional do psicopedagogo; Avaliação e intervenção psicopedagógica: 
objetivos e métodos, tanto clínico como institucional; A interdisciplinaridade da psicopedagogia; A intervenção 
psicopedagógica na escola, na família e com o ensino aprendente; Assessoramento psicopedagógico na escola; 
Fracasso escolar: fatores intra e extraescolares; Cidadania e igualdade de oportunidade; Desenvolvimento do 
indivíduo na visão psicogenética; A construção da escrita; A postura ética do psicopedagogo; Psicopedagogia 
e as Leis Educacionais; Estrutura Administrativa do Ensino Brasileiro; A lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; A progressão continuada; Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
ANEXO IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

Data Eventos 

21/12/2020 Publicação Edital do Concurso. 

22 a 28/12/2020 Prazo para impugnação ao Edital. 

30/12/2020 Publicação das respostas as impugnações ao Edital. 

04 a  29/01/2021 Período das inscrições. 

04 e 05/01/2021 Data de pedido de isenção de taxas. 

18/01/2021 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas e 
indeferidas. 

19 e 20/01/2021 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas. 

27/01/2021 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa. 

01/02/2021 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário. 

03/02/2021 Publicação da Relação dos inscritos. 

04 e 05/02/2021 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos. 

08/02/2021 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos. 
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08/02/2021 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições. 

08/02/2021 Publicação do Edital Complementar – Local de Realização das provas. 

28 a 29 /01/2021 Prazo para envio da Documentação comprobatória de Prova de Títulos, para os 
cargos de Nível Superior. 

14/02/2021 Prova Objetiva para todos os cargos. 

15/02/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  

17 e 18/02/2021 Prazo para recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva. 

08/03/2021 Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar. 
Publicação do gabarito oficial. 
Públicação do Edital de convocação dos 10 primeiros classificdos na prova objetiva 
para realização da prova prática para os cargos que exigir, e divulgação dos locais e 
horários.  

14/03/2021 Prova Prática para os cargos que exigir. 

22/03/2021 Publicação do resutado preliminar da prova de títulos; 
Publicação do resutado preliminar da prova prática. 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
e prática. 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 
001/2020. 

23 e 24/03/2021 Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova de título e prova prática 

29/03/2021 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
e prática. 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 
001/2020. 

 30/03 e 
01/04/2021 

Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados no 
Concurso Público 001/2020. 

07/04/2021 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar dos classificados e 
aprovados no Concurso Público 001/2020. 
Publicação do resultado final dos classificados e aprovados no Concurso Público de 
001/2020. 

08/04/2021 Homologação do Concurso Público 001/2020. 

***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de 
ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste-RO e Método Soluções 
Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais 
afixados na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, publicado na internet, no diário oficial da 
dos Municípios e no site www.metodoesolucoes.com.br. 
 

 
 
 
 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
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ANEXO V 
ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 

 
Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas e Práticas para o Concurso Público 
001/2020 do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, observando as recomendações dos órgãos sanitários, 
sem prejuízo de outras medidas que se apresentem como necessárias. 
 A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser observadas pelos 
aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços.  
 

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS  
Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus liberado em 
secreções respiratórias durante os atos de falar, espirrar e tossir, considerando-se seguro o distanciamento 
mínimo de 02 metros, entre pessoas, em ambientes internos. Assim será observado este espaçamento na 
disposição de cadeiras para os candidatos que realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas 
demais áreas, como no corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato com as pessoas. 
Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e materiais, devendo cada 
candidato leva sua garrafa de água. 
 

2. USO DE MÁSCARAS  
É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e prestadores de 
serviços) no ingresso do prédio e durante todo o tempo que permanecer, mesmo que não esteja em contato 
direto com outra pessoa. Todos devem se atentar às regras abaixo para o uso de máscaras:  
• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;  
• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;  
• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;  
  • As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas fechadas; 
 • Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem cobrir nariz, boca 
e queixo.  
 

3. ACESSO 
 O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do álcool em gel 
durante o percurso, sendo obrigatória a higienização das mãos. Estará presente dois fiscais, que se necessário 
organizará a entrada para evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento de 1,5 metros. Recomenda-
se manter os cabelos presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar alimentos e/ou 
água, desde que acondicionados em embalagens transparentes e plásticas de modo a permitir a higienização. 
 

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA 
Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações da equipe de 
aplicação da prova, mantendo sempre o distanciamento. Também será disponibilizado álcool em gel como 
água e sabão nos banheiros para permitir a higienização.  
A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos, antes e 
após a assinatura, proibindo o compartilhamento de canetas. 
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5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será higienizado com solução de 
hipoclorito de sódio diluído em água, antes a aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. 
Os servidores das limpezas estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regulamentar.  
 
 
 
 
 

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS. 
 


